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4 DE MAIO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3059

PORTARIA Nº 069, DE 02 DE MAIO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
————————

N O M E I A, o Sr. DOMINGOS FONTE BASSO, agente
político, portador da CI/RG nº 7.327.022, para exercer, a partir
de       04 de maio de 2007, o cargo de Secretário Municipal de
Agricultura e Abastecimento, de provimento em comissão, na
forma da Lei Municipal nº 5.576, de 28 de dezembro de 2000.

Fica revogada a Portaria nº 059, de 31 de março de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dois dias do mês de maio de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 070, DE 03 DE MAIO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de  suas  atribuições legais, e face ao  que
consta  dos  autos   do processo administrativo nº 08.729-9/
2007, ——————————————————

RESOLVE autorizar o NÚCLEO ASSISTENCIAL “CASA
DO CAMINHO”, a título precário e gratuito, o uso das
dependências da Sala de Multimeios do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo “Comendador Antônio Carbonari”, no dia
06 de maio de 2007, das 07h00 às 20h00, para realização da 1ª
FEIJOADA DA “CASA DO CAMINHO”.

RESOLVE, ainda, autorizar o uso da área de estacionamento
localizada entre o Complexo Poliesportivo “Dr. Nicolino de

Lucca” e o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
“Comendador Antônio Carbonari”, com entrada pela Rua
Amadeu Ribeiro.

O NÚCLEO ASSISTENCIAL “CASA DO CAMINHO”,
poderá proceder à cobrança de ingressos no valor de R$ 15,00
(quinze reais), não sendo permitida a cobrança pelo uso da área
destinada a estacionamento.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o uso
das áreas no dia 05 de maio de 2007, das 08h00 às 20h00, para
os serviços de montagem das instalações.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-
á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, cuja minuta fica fazendo parte integrante
desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ALAÉRCIO BORELLI
Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação e

Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos três dias do mês de maio de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 20.787, DE 25 DE ABRIL DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo n° 1.059-8/07,————————
——————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto n° 20.585, de 11 de outubro
de 2006, restabelecendo-se a permissão de exploração de serviço

de táxi ao Sr. BENEDITO DA MOTA, bem como o
correspondente alvará de estacionamento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO N° 20.788, DE 25 DE ABRIL DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo n° 14.435-7/06,———————
———————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica interditada, na forma do disposto no art. 107, § 1º,
inciso II, do Decreto n° 19.602, de 04 de junho de 2004, que
consolidou a Lei Complementar n° 14, de 26 de dezembro de
1990, a atividade de DEPÓSITO DE RECICLAGEM,
desenvolvida na Rua Joaquim Lino de Camargo Junior, n° 241 -
Vila Marlene, nesta cidade.

Art. 2º - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças, pelo seu
Órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.806, DE 26 DE ABRIL DE 2007

Denomina “Rua HELENA VIEIRA RAMOS” rua projetada do

Jardim Tarumã.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 03 de abril de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua HELENA VIEIRA RAMOS” a rua
projetada do Jardim Tarumã situada no final da Avenida São

Camilo, proximidades da Rua Espírito Santo e da Rua Idalina
Gonçalves Dias, conforme assinalado no croqui integrante desta
lei.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e seis
dias do mês de abril de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.807, DE 26 DE ABRIL DE 2007

Prevê instalação de mapas da região de vizinhança nos terminais
de ônibus do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 03 de abril de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Jundiaí a
instalar nos terminais de ônibus mapa da região de  vizinhança
correspondente, em escala 1:100, com a finalidade de orientar a

localização dos usuários do sistema de transporte coletivo.

Art. 2º - O “display” para a colocação do mapa da região de
vizinhança poderá conter publicidade.

Art. 3º - Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação,

definir e editar normas complementares necessárias à execução
desta Lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e seis
dias do mês de abril de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.808, DE 26 DE ABRIL DE 2007

Denomina “Praça AGENOR RÉ” área pública do loteamento
Residencial Parque Place (Bairro Colônia).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
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Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 03 de abril de 2007,

PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º - É denominada “Praça AGENOR RÉ” a área pública do
loteamento Residencial Parque Place, no Bairro Colônia, situada
na Rua João de Favre, entre  a Rua 2 e a Avenida Comendador
Antonio Borin, identificada como Área de Lazer “A”, conforme
assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e seis
dias do mês de abril de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.809, DE 26 DE ABRIL DE 2007

Denomina “Praça LEONEL PIOLA” área pública de Vila Santa
Maria.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 03 de abril de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Praça LEONEL PIOLA” a área pública

situada entre as ruas Várzea Paulista e Tapajós, próximo à EMEB
“Profª Leonita Faber Ladeira”, na Vila Santa Maria, conforme
assinalado no croqui integrante desta lei.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e seis
dias do mês de abril de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.810, DE 26 DE ABRIL DE 2007

Prevê sanções por discriminação de portador de epilepsia; e dá
outra providência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 03 de abril de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Toda discriminação praticada, de forma comprovada,
contra portador de epilepsia, é passível de sanções, a serem

definidas pelo Executivo.

§ 1º. Regulamento, a ser baixado pelo Chefe do Executivo,
disciplinará o valor das multas por infração, hipóteses de
reincidência da infração, de suspensão da licença de
funcionamento e de cancelamento dessa licença, e como se dará

a fiscalização para o fiel cumprimento da norma.
§ 2º. A imposição das penalidades definidas pelo Executivo não
exclui outras previstas em legislação específica, nem exonera o
infrator das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, caracterizam discriminação do

portador de epilepsia:

I – impedir inscrição em concurso ou seleção para ingresso no
serviço público ou na iniciativa privada;

II – impedir ingresso, matrícula ou inscrição em creche, escola,

centro esportivo ou cultural, programa, curso e demais
estabelecimentos e equipamentos de uso coletivo, público ou
particular;

III – impedir ingresso ou permanência no serviço público ou na
iniciativa privada de suspeito ou confirmado portador da doença;

IV – solicitar exames para detecção da doença para ingresso no
serviço público ou na iniciativa privada, à execução das atividades
profissionais que sejam consideradas de alta periculosidade para
si ou para terceiros;
V – divulgar, por quaisquer meios, informações ou boatos que

degradem a imagem social do portador da doença ou de seus
familiares e amigos;

VI – recusar ou retardar o atendimento, a realização de exame ou
qualquer procedimento médico ao portador da doença ou
informar sua condição de forma jocosa a outras pessoas;

VII – qualquer outro ato vexatório ou negligente contra o portador
da doença.

Art. 3º - Toda empresa que possuir em seus quadros portador
de epilepsia promoverá, através de médico do trabalho, ações

em prol deste, visando:

I – adequação de suas funções em face de sua condição de saúde;
ou, na impossibilidade;

II – mudança de sua atividade, função ou setor.

Art. 4º - Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta)
dias do início de sua vigência, especialmente no tocante às formas
de defesa administrativa e aplicabilidade das sanções previstas
no art. 1º.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e seis
dias do mês de abril de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

SECRETARIA DA

CASA CIVIL

EXTRATO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, a título precário e
gratuito, de dependências desta Prefeitura do Município de
Jundiaí, localizada à Av. da Liberdade, s/nº, Vila Lacerda, firmado
entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o fim de instalação de
Posto de Atendimento Bancário.
PROCESSO: nº 22.209-9/00
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 20 de janeiro de 2007.
ASSINATURA: 26.04.07
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 154/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de artigos e utensílios escritório/
escolas.
Desclassificamos a proposta da empresa  TFA
PAPELARIA LTDA, no tocante ao item 66, por cotar
material divergente do solicitado.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
CIL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA: itens 01, 02,
03, 04 e 20.
IRENE LOURENÇO DE CARVALHO ARMARINHOS – EPP:
itens 05, 28, 34 (sorteio), 36, 41,  48, 49, 50,
 TFA PAPELARIA LTDA: itens 06, 11, 12, 18, 37(sorteio),
44.
JLA COM. DISTR. MAT. P/ ESCRIT. E EXP. IMP. EXP. LTDA
– EPP: itens 07, 08, 09, 10, 13, 17, 21, 25, 26, 27, 30, 32,
33, 35 (sorteio), 39, 42, 45, 47, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57,
58, 61, 62, 64, 65, 67.
MAXIM QUALITTÁ COMÉRCIO LTDA: itens 15, 16,
22(sorteio), 29, 31, 40, 59 (sorteio), 60(sorteio).
EMPIRE SOFT COM. DE MATS. DE INFORM. E SERV. LTDA
– ME: item 46.
INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA – ME: Item
63
KOPELL INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA: item 66.
Ficam  revogados os itens 14, 19, 23, 24, 38 e 43.
Processo nº 007.184-8/07.

RESUMO DO DESPACHO DE RETIFICAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 165/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de sacos para lixo, detergente
liquido, etc.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente
a adjudicação do item 07 a empresa CRISTIANO
ZULATO DA SILVA – ME, publicada na IOM do dia 20/04/
07, Edição nº 3055, ficando o mesmo adjudicado a
empresa RAINHA DESCARTÁVEIS JUNDIAÍ LTDA.
Processo nº 007.817-3/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 170/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: aquisição de terminal de consulta - SMF.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- I M P L Y
TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA.
Processo nº 07.876-9/07.

RESUMO DO DESPACHO DE RETIFICAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 174/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração
Social.

Objeto: Aquisição de cartucho de toner e outros.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente
a adjudicação à empresa ESPACIAL SUPRIMENTOS
DE ESCRIT. E INFORMA. LTDA, no tocante ao item 06,
publicada na Imprensa Oficial do Município Edição nº.
3054 em 18/04/07,  ficando  o mesmo
Adjudicado a empresa:
-GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA., item 06.
Processo nº. 008.103-7/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 176/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Prestação de serviço de produção, criação de
textos e imagens e locução.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
ARTTE LOGÍSTICA EM COMUNICAÇÃO LTDA - ME
Processo nº 008.140-9/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 200/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: fornecimento de kit de lanche (Cheeseburger
+ refrigerante) - SMC.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- SÔNIA MARIA
FURLAN RODRIGUES NOGUERO – ME.
Processo nº 09.319-8/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 202/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de kit de lanche “misto frio”.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
DOUGLAS AZEVEDO DIAS - ME
Processo nº 009.322-2/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 099/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Fornecimento de peças e mão-de-obra para
manutenção de bomba injetora.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- TOPDIESEL MOTORES E MÁQUINAS LTDA -
ME..........................................................R$ 24.500,00.
Processo nº 004.559-4/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 116/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Prazo de vigência: 06 meses.
Objeto: Locação de cavalo mecânico
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- EBTL EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA – EPP.......................................................R$
64.500,00.
Processo n.º 005.767-2/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 144/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Prestação de serviços e fornecimento de
peças para manutenção de ar condicionado.
Vigência: 12 meses.

 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o

objeto da presente licitação, como segue”:
-AMR REFRIGERAÇÃO LTDA
ME.......................................................... R$ 56.200,00

Processo nº. 006.807-5/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 182/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de arroz parboilizado, fubá milho
e tempero completo.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.......................................................R$   2.660,00
LR DE OLIVEIRA EQUIPAMENTOS –
ME...........................................................R$ 21.377,00
Processo nº 008.332-2/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 192/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de medicamentos (aciclovir,
cefepima, pirimetamina, etc)
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES



PÁGINA 6  IMPRENSA OFICIAL 4 DE MAIO DE 2007

LTDA.........................................................R$  2.564,00
-J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA..................R$ 1.130,50
-HIFEN DISTRIBUIDORA LTDA-EPP.......R$    684,00
-MARCIA REGINA ANTUNES TATUÍ-
EPP.............................................................R$    280,00
-EMS S/A...................................................R$  2.250,00
 Processo nº 08.736-4/07

ATO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE 2007 14 26 – fornecimento de lanceta
estéril, destinados à Secretaria Municipal de Saúde. Processo
Administrativo nº4571-9/07.

Face ao que consta dos autos, e após manifestação dos órgãos
competentes, resolvo DESCLASSIFICAR a proposta
apresentada pela empresa ESPAÇO SAÚDE COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, junto
ao Pregão Eletrônico nºPE 2007 14 26, visto que o preço ofertado
pela licitante encontra-se muito acima do valor de referência da
Prefeitura, e da Ata da Secretaria de Estado da Saúde, ficando
revogada a referida licitação.

Mônica Bellini
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 41 – Fornecimento
de medicamentos (aminofilina, digoxina, diazepan,
mebendazol etc), sob o sistema de Registro de Preços
– Processo nº. 007.625-0/2.007.
I – Fica expedido novo Edital para o Pregão supra (Edital
de 27 de abril de 2.007), em substituição ao Edital de
19 de abril de 2.007, sendo que esse novo texto estará
disponível no site www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais – sob o título PE 2007
14 41 – medicamentos - RP Novo Edital) – grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo –
andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).
II – Em virtude da expedição do novo edital, ficam
estipuladas as seguintes datas para o Pregão supra:
-ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: até
às 14:30 horas do dia 17 de maio de 2.007.
-ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir
das 14:30 horas do dia 17 de maio de 2.007.
-ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: em até 10 (dez)
minutos após a abertura das propostas.
Jundiaí, 27 de abril de 2.007.

(LAÍS AMADI JÚNIOR)
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 2007 14 08 –
Fornecimento de ataduras crepe, compressa de
gaze, esparadrapo, sob o Sistema de Registro de
Preços, destinados à Secretaria Municipal de Saúde

Na homologação publicada na IOM de 27/04/07,  em
seus anexos:

onde se lê:
- Concorrência: 8/2.007
Leia-se:
- Pregão Eletrônico: 8/2.007
Processo nº 01.738-7/07

SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   RECURSOS   HUMANOS

DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL.

EDITAL Nº 145 de 04 de JUNHO de 2007.

  VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal de Recursos

Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

                    FICAM, os servidores abaixo nomeados, notificados

a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,

Departamento de Administração de Recursos Humanos / Divisão

de  Cadastro  de Pessoal,  sita  à  Avenida  da  Liberdade  s/nº,  3º

andar,  ala  Norte, do Paço Municipal, para tratar de assunto referente

ao  gozo  de  FÉRIAS-PREMIO   do   mês   de JUNHO/2007,    no

prazo  máximo  de 07  (sete)  dias,  contados  da  data  da  publicação

deste  Edital.

NOME PROCESSO
ADRIANA STOCCO TAFARELLO 29059-8/2006

ALESSANDRA NILDA DE ALMEIDA SILVA 23675-7/2006

ELZA RIBEIRO DA SILVA 12806-1/2006

GERSON PIOVESAN 23101-4/2006

JOSINALDO MARIANO DOS SANTOS 02153-8/2007

LUIZA ESTPHANIA MONTEIRO MARTINS 28763-6/2006

MARIANA APARECIDA MORENO 15370-5/2006

MARLI APARECIDA STEFANI 28934-3/2006

OTAILDE DE FATIMA S. B. DE SOUZA 06889-3/2007

PAULO ROBERTO DA SILVA 02799-0/2006

ROSANA APª FACCIONI BRANCO 08056-1/2005

ROSANA APª KACHAN DUARTE 06872-3/2005

SOLANGE M. BIFANI T. DA SILVA 10780-0/2006

SONIA REGINA AKSTEIN COHN 20881-9/2004

TERESA DE FÁTIMA OLIVEIRA FRANCO      28686-9/2006

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital

que será publicado na  Imprensa Oficial do Município e afixado

no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

EDITAL Nº 132, DE 25 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA,  Secretário Municipal de
Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONVIDA, os servidores abaixo relacionados, a
comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Departamento de Administração de

Recursos Humanos / Divisão de Folha de Pagamento,
sita à Avenida da Liberdade s/nº, 3º andar, ala Norte, do
Paço Municipal, no prazo máximo de 07 (sete) dias,

contados da data da publicação deste Edital.

PROCESSOS PARA SEREM CIENTIFICADOS:

PROCESSO Nº 3.421-8/2007 - Interessado: Andréa
Cayres Mazoni Sobrinho-  assunto: pedido de
reconsideração de falta.
OFÍCIO Nº 043/2006- Interessado: David Fernandes de
Oliveira -  assunto: pedido de reconsideração de falta
em horas de capacitação.
OFÍCIO Nº 102/2006_- Interessado: Elizabeth Cristina
Santana -  assunto: pedido de reconsideração de falta.
OFÍCIO Nº 044/2006 - Interessado: Eunice do Prado
Nascimento -  assunto: pedido de reconsideração de

falta em horas de capacitação.
COMUNICADO Nº 027/2007 - Interessado: Eunice
Pelliciari -  assunto: pedido de reconsideração de falta.

OFÍCIO Nº 032/2006 - Interessado: Jania Marques de
Moraes-  assunto: pedido de reconsideração de falta
em horas de capacitação.

PROCESSO Nº 7.661-5/2007 - Interessado: Lucia Maria
dos Santos Rosato -  assunto: pedido de
reconsideração de falta.

OFÍCIO Nº 103/2006 - Interessado: Maria Angélica
Carrera da Silva -  assunto: pedido de reconsideração
de falta em horas de capacitação.

OFÍCIO Nº 056/2007 - Interessado: Nair Máximo de Lima
- assunto: pedido de reconsideração de falta.
PROCESSO Nº 22.555-2/2006 - Interessado: Sebastião
Rogério Figueira Gomes -  assunto: pedido de
reconsideração de falta em horas de capacitação.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial
do Município e afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretário Municipal de Recursos Humanos

ATOS OFICIAIS

PORTARIA N.º 434, DE 03 DE MAIO DE 2007 nomeando a

Sra. ROSELI MARIA MUNHOZ para exercer o cargo de

Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão, criado

pela Lei Municipal nº 5.673/2001,  revogadas as disposições

em contrário, especialmente a Portaria 598, de 27 de janeiro de

2005.

PORTARIA N.º 435, DE 03 DE MAIO DE 2007 nomeando a

Sra. CLÁUDIA SIMONE MARINS DE PAULO PUTTINI

para exercer o cargo de Assessor Municipal V, símbolo “CC-

5”, em comissão, criado pela Lei Municipal nº 5.673/2001,

revogadas as disposições em contrário.
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ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 422, DE 02 DE MAIO DE 2007 designando o
servidor EUDES JOSÉ FERIGATO TARALLO, para exercer,
a função de Chefe de Divisão, no Departamento de
Administração e Planejamento, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, atribuindo-se-lhe “FC-1”, provisionado sob o registro nº
200/9, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 423, DE 02 DE MAIO DE 2007 designando a
servidora SILVANA ARRELARO DA FONSECA, Auxiliar
Administrativo, Nível III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor
Técnico Financeiro, símbolo “CC-3”, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, durante o impedimento da
titular MARLENE LEME DOS SANTOS PASSOS em gozo
de férias regulamentares no período de 23 de abril de 2007 a 12
de maio de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 424, DE 02 DE MAIO DE 2007 designando o
servidor MARCELO BRENTAN, para exercer, em substituição,
a função de Chefe da Seção de Levantamento de Dados, no
Departamento de Programação Social, junto à Secretaria
Municipal de Integração Social, atribuindo-se-lhe “FC-2”
durante o impedimento da titular CÉLIA APARECIDA LÚCIO,
em gozo de férias-prêmio no período de 02 de maio de 2007 a 31
de maio de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 425, DE 02 DE MAIO DE 2007 designando a
servidora SIMONE DO NASCIMENTO, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Equipe, no Departamento de
Obras e Manutenção, junto à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-4” durante o impedimento da
titular DOROTY DA SILVA ORSATTI, em licença saúde a
partir de 02 de abril de 2007 por tempo indeterminado, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 426, DE 02 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora WANDA APARECIDA PAPA, Enfermeira,
Nível A, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença
para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de
15 (quinze) dias, a partir de 23 de abril de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 427, DE 02 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora REGIANE RODEL, Professor de Educação
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,  02 (dois)
meses de férias-prêmio, a partir de 09 de maio de 2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 428, DE 02 DE MAIO DE 2007 nomeando a
Sra. WILLIANA PEREIRA DA SILVA FERNANDES, para
exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, Nível V, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos,  provisionado sob registro n° 202/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 429, DE 02 DE MAIO DE 2007 nomeando a
Sra. PATRICIA VIRGINIA GNACCARINI THOMAZESKI,
para exercer o cargo de Médico I – Pediatra, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob

registro n° 213/33, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 430, DE 03 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora CÉLIA REGINA PELLICCIARI
GALEOTTI DE ALBUQUERQUE, Médico I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 02 de maio de 2007.

PORTARIA N.º 431, DE 03 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora MARA LIA MATTIASI BARBOZA,
Diretor de Escola, Nível B, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 08 de
maio de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 432, DE 03 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora ROSÂNGELA FABRÍCIO PINTO,
Auxiliar Administrativo, Nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa
da família, pelo período de 18 (dezoito) dias, a partir de 24 de
abril de 2007, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA N.º 433, DE 03 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora ANGELA BRIGIDA BARRETO
ALMEIDA TEIXEIRA, Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 05
(cinco) dias, a partir de 23 de abril de 2007, revogadas as
disposições em contrário.
PORTARIA N.º 436, DE 03 DE MAIO DE 2007 resolvendo
conceder à servidora TÂNIA BEATRIZ MADUREIRA
FERRAZZO, Professor de Educação Básica – Ciclo II - Inglês,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença sem
vencimentos, pelo período de 02(dois) anos, conforme Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, a partir de 07 de maio de 2007, conforme Processo nº
009.724-9/2007, revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 139, DE 27 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641 de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do processo n.º 05.007-3/2007..........

CONSIDERANDO o “défcit” existente quanto a servidores
da classe de Artífice de Manutenção - Borracheiro, com prejuízo
à continuidade e eficiência dos serviços afetos à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos;

RESOLVE autorizar, a contratação, conforme Lei º 3.939 de
29/05/92, alterada pelas Leis Municipais nº 5.099, de 19/02/98
e 5.640, de 06/07/01, junto à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, na função
de ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO - Borracheiro, o candidato
abaixo relacionado, devidamente inscrito no processo seletivo.

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO - BORRACHEIRO

NOME R.G. PERÍODO
MARCO ANTONIO MONTEIRO 24.946.939-X02/05/2007
– 06 meses

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

                         VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e sete
dias do mês de abril de dois mil e sete.

EDITAL N.º 140, DE 27 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641 de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do processo n.º 21.902-7/2006..........

CONSIDERANDO o “déficit” existente quanto a servidores
da classe de MÉDICO I - LEGISTA, com prejuízo à
continuidade e eficiência dos serviços afetos à Secretaria
Municipal de Saúde, junto ao Serviço de verificação de óbitos;

FAZ SABER, que nos termos do Edital nº 281 de 16 de outubro
de 2006, fica  prorrogado o prazo de contrato de trabalho da
servidora abaixo relacionada, na função de MÉDICO I -
LEGISTA, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

MÉDICO I - LEGISTA

NOME R.G. PERÍODO
VALÉRIA REGINA FREIRE KUHL 14.473.395
16/04/07 à 14/07/07

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

                      VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e sete
dias do mês de abril de dois mil e sete.

EDITAL N.º 141, DE 03 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
23.360-6/2006...............................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação
deste Edital, munido de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I –
NEUROLOGISTA - 20 horas.
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FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL          NOME
01º Lugar                   RONALDO FRANCISCO HERRERA

Para que não se alegue ignorância, faz
baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial
do Município e afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos três dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 142, DE 03 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
23.376-2/2006................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação
deste Edital, munida de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I –
ENDOCRINOLOGISTA - 20 horas.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar       SIMONE VAN DE SANDE LEE

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos três dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 143, DE 03 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
23.351-5/2006..................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação
deste Edital, munido de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I –
VASCULAR - 20 horas.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL                        NOME
01º Lugar                PEDRO COELHO N. DIOGENES

Para que não se alegue ignorância, faz
baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial
do Município e afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos três dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 144, DE 03 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
23.353-1/2006................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação
deste Edital, munida de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I –
REUMATOLOGISTA - 20 horas.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar                 MARIA ELIZABETH THOMAZINI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos três dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 146, DE 03 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
11.228-9/2006...............................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecerem na Secretaria Municipal de
Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão
de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias contados da publicação deste Edital, munidos de Diploma
de curso superior e 06(seis) meses de experiência, a fim de
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º. Lugar           MARIO MILANE DA MATTA NETO
02º. Lugar           CLAUDIA GEORGE CARNIER

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos três dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete

EDITAL N.º 147, DE 03 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
3.071-5/2005...................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, munido do CREA, diploma e
comprovante de experiência de 06 meses a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de ENGENHEIRO CIVIL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º  Lugar                  DECIO SANCHEZ CAMARGO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos
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Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos três dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 148, DE 03 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.498-6/2005..............................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecerem na Secretaria Municipal de

Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão
de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias contados da publicação deste Edital, munidos de Certidão
de conclusão de ensino médio e Experiência de 06 meses, a
fim de tratarem da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de SECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
72º  Lugar      RUI BOA VENTURA PRADO

CLASS. AFRO NOME
15º  Lugar      SHARAH RACHEL MOTA FRANCO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos três dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.
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IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 258, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária ELIANA BUCHENE, Professora
de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta)
dias, de 01/05/2007 a 29/06/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 259, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária CAROLINA CASCALDI MIRANDA,
Professora de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30
(trinta) dias, de 24/04/2007 a 23/05/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 260, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária MIRIAM ALVES DE OLIVEIRA,
Telefonista, nível IV, pertencente ao quadro de pessoal

estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta)
dias, de 03/05/2007 a 01/07/2007, revogadas as
disposições em contrário.
PORTARIA Nº 261, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário WALDECYR DE JESUS GREGIO,
Guarda Municipal, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 02/05/2007 a 30/07/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 262, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário ANTONIO CARLOS DA SILVA,
Motorista, nível III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da Fundação Municipal de Ação Social -
FUMAS, Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 28/
04/2007 a 26/06/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 263, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
LUCIANA BALDO, Auxiliar Administrativo, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da Escola
Superior de Educação Física de Jundiaí - ESEF, por 60

(sessenta) dias, de 08/05/2007 a 06/07/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  264, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA DE LOURDES CARNEIRO, Auxiliar de Serviços
Operacionais, nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) dias, de 08/05/
2007 a 06/07/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº  265, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
SUELI APARECIDA FARIA ZARPÃO, Auxiliar de Serviços
Educacionais, nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) dias, de 02/05/
2007 a 30/06/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº  266, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
CICERA MEDEIROS DE ARAUJO, Merendeira, nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
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por 60 (sessenta) dias, de 04/05/2007 a 02/07/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  267, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ISABEL CRISTINA ZANCHIN, Professora de Educação
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 15 (quinze) dias, de 03/05/2007 a 17/05/
2007, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº  268, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LUIZ ANTONIO DE SOUZA III, Motorista I, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 120 (cento e vinte) dias, de 05/05/2007 a 01/09/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  269, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
MARCOS ANTONIO GONÇALVES NETO, Guarda
Municipal, nível III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de
03/05/2007 a 28/10/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº  270, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
CLAUDEIR PEREIRA, Leiturista/Notificador, nível IV,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de
1999, por 180 (cento e oitenta) dias, de 05/05/2007 a
31/10/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  271, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LOURIVAL OLIVEIRA LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais,
nível I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 01/05/2007 a 30/05/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 272, 03 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária MARCIA ATTIZZANE GENAI DE
ARES, Auxiliar Administrativo, nível III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário
Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 19/04/2007
a 16/08/2007, revogadas as disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO N° 3036, DE 01 DE MARÇO DE 2007.

NA PORTARIA N° 128, DE 01 DE MARÇO DE 2007.

ONDE SE LÊ “60 (sessenta) dias, de 02/03//2007 a 30/
04/2007”.

LEIA-SE...”68 (sessenta e oito) dias, de 22/02/2007 a 30/04/
2007".

                                João Carlos Figueiredo
     Diretor Presidente
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JARI

DEFERIDO Data: 26/04/2007

(1ª reunião)

00248/2007
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00406/2007

00440/2007

EM TRAMITAÇÃO Data: 26/04/2007

(1ª reunião)

00375/2007

00382/2007

00403/2007

00436/2007

INDEFERIDO Data: 26/04/2007

(1ª reunião)

00307/2007

00309/2007

00342/2007

00352/2007

00367/2007

00378/2007

00379/2007

00401/2007

00402/2007

00405/2007

00833/2006

JARI

DEFERIDO Data: 26/04/2007

(2ª reunião)

00429/2007

00437/2007

00439/2007

00445/2007

INDEFERIDO Data: 26/04/2007

(2ª reunião)

00426/2007

00427/2007

00430/2007

00431/2007

00432/2007

00435/2007

JARI

DEFERIDO Data: 26/04/2007

(1ª reunião)

00425/2007

00434/2007

00443/2007

00444/2007

INDEFERIDO Data: 26/04/2007

(1ª reunião)

00438/2007

00441/2007

00446/2007

00447/2007

00449/2007

00450/2007

ATO NORMATIVO Nº 28, DE 03 DE MAIO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
443-5/2007.

Considerando o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal nº
6.766 de 26 de dezembro de 2006, e no Artigo 4º, parágrafo 2º,
inciso IV da Lei Federal 4.320/64;

Considerando a necessidade de suportar despesas da Fundação
relacionadas a melhorias em núcleos de submoradias.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais) na
seguinte dotação orçamentária:

  54.01.016.482.025.7541 – Reurbanização e Construção de
Casas
                                             Populares
                     4.4.90.00.00 – Investimentos – AD
                                 7402 – Convênio CDHU / FUMAS /
Programa
                                              Pró-Lar Jundiaí “J”

R$   510.000,00

TOTAL – R$ 510.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º far-se-
á com recursos indicados no Artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da
Lei Federal nº 4.320/64, no mesmo valor.

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 27, DE 03 DE MAIO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
443-5/2007.

Considerando o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal nº
6.766 de 26 de dezembro de 2006, e no Artigo 4º, parágrafo 2º,
inciso IV da Lei Federal 4.320/64;

Considerando a necessidade de suportar despesas da Fundação
relacionadas a melhorias em núcleos de submoradias.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinqüenta mil reais)
na seguinte dotação orçamentária:

  54.01.016.482.025.7541 – Reurbanização e Construção de
Casas
                                             Populares
                     4.4.90.00.00 – Investimentos – AD
                                 7403 – Convênio CDHU / FUMAS /
Programa
                                              Pró-Lar Jundiaí “K”

R$   750.000,00

TOTAL – R$ 750.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º far-se-
á com recursos indicados no Artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da
Lei Federal nº 4.320/64, no mesmo valor.

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 26, DE 03 DE MAIO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
443-5/2007.

Considerando a necessidade de suplementação de dotação
orçamentária para atender  despesas com a execução de obras de
infra-estrutura no Conjunto Habitacional denominado Jundiaí
“J”, com recursos provenientes do Convênio FUMAS/CDHU
1.03.00.00/6.00.00.00/0311/05, PP nº 49.18.00.25.01,
autorizado pela Lei Municipal nº 6118, de 16 de setembro de
2003, processo PMJ nº 8772/2003;
RESOLVE:

Artigo 1º. - Fica aberto na Fundação Municipal de Ação Social
- FUMAS, um crédito adicional suplementar no valor de R$
282.223,63 (Duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e
três reais e sessenta e três centavos) na seguinte dotação
orçamentária:

         54.01.16.482..0025.7541 - Reurbanização e Construção
de Casas
                                                     Populares
                             4.4.90.00.00 – Investimentos AD
                                         7405 – Convênio CDHU

R$ 282.223,63

TOTAL   R$ 282.223,63

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º far-se-
á com recursos indicados no Artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da
Lei Federal nº 4.320/64, no mesmo valor.
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Artigo 3º. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

 EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 21/07 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:      CAFÉ CAIÇARA LTDA - OBJETO:
Locação de maquina de café expresso para a Fundação -  VALOR
TOTAL: R$ 1.680,00  PROCESSO:   N° 00776-8/07 -
ASSINATURA:  02 de  maio  de 2007 - PRAZO DE
VIGENCIA:  12(doze) meses    MODALIDADE:Compra Direta
n.º 251/07-PROPONENTES: 02.
                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 19/07 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:      BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES
E DERIVADOS LTDA OBJETO:  Fornecimento parcelado de
carne moída bovina  VALOR TOTAL: R$  78.750,00 -
PROCESSO:   N° 00634-9/07  ASSINATURA:  25 de abril  de
2007 - PRAZO DE  VIGENCIA:  10(dez) meses -
MODALIDADE:  Convite n.º 15/07   PROPONENTES: 03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

 EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 20/07 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:      COMPANHIA ULTRAGAZ S/A -
OBJETO:  Fornecimento parcelado de gás liquefeito de petróleo
a granel -  VALOR TOTAL: R$  31.500,00 -  PROCESSO:   N°
00559-8/07  ASSINATURA:  26 de abril  de 2007 - PRAZO DE
VIGENCIA:  12(doze) meses -   MODALIDADE:  Convite n.º
13/07   PROPONENTES: 03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELA
PORTARIA 003/2007   DE 08 FEVEREIRO DE 2007.

CONVITE: 005/2007 – De 18 de Abril de 2007.

OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos

ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica o
objeto do presente convite conforme se segue: Iten 01 no
valor total de R$ 2.779,60 (dois mil setecentos e setenta e
nove reais e sessenta centavos) para a proponente Ao
Esporte Jundiaiense Ltda. e o item 02 no valor total de
R$3.684,00  (tres mil seiscentos e oitenta e quatro reais),
para a proponente A Esportiva Comercial Ltda. por
atenderem as exigências da carta convite.

Jundiaí, 03 de Maio de 2007.

Eliana de Souza
Presidente

                   EDITAL Nº  004/2007
                   De 02 de maio de 2007

              PROF.   Dr.  FERNANDO BALBINO,        Diretor
da   Escola Superior   de  Educação  Física  de  Jundiaí,
no  uso  de    suas  atribuições
legais..............................................................................

                   CONSIDERANDO os pedidos e deferimento da
exoneração das funcionárias do cargo de auxiliar de serviços
gerais Maria Regina de Oliveira em 21.02.2007 e Auirce Maria
Lopes em 19.04.2007;
                   CONSIDERANDO que não tem  aprovados do
concurso anterior, tratando-se de situação emergencial;
                   CONSIDERANDO que o processo de concurso
público está em fase de Edital;
                   CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 X, da
Constituição Federal e Artigo 115, X da Constituição do Estado
de São Paulo; bem como o disposto no artigo 1º, incisos VIII e
IX da Lei Municipal nº 3939, de 29 de maio de 1992 e suas
alterações;
                    RESOLVE contratar a Sra. Renilda Aroucha do
Nascimento Ribeiro ,  R.G. 35.798.586-2, por tempo determinado
de 04 (quatro) meses, a partir desta data, na função de auxiliar
serviços gerais.
                   Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

                                     PROF. Dr. FERNANDO BALBINO
                                                               -Diretor-

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos
dois  dias do mês de maio de dois mil e sete.

Augusta Cristina Félix Jacob
 -Secretária-

EDITAL FMJ- 034/2007, de 03/05/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do Processo FMJ- 25/07, e dos
Editais FMJ- 006/2007, de 18/01/2007 e FMJ- 023/2007, de
08/03/2007;

1. TORNA PÚBLICO e homologa o RESULTADO FINAL
do concurso público para o cargo de Professor AUXILIAR do
Departamento de PEDIATRIA da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, realizado no dia 03/05/2007, de acordo com as normas
estabelecidas e previamente divulgadas através dos Editais acima
citados.

2. Participaram da Banca Examinadora dos concursos os
Exmos. Senhores: Prof. Dr. SAULO DUARTE PASSOS,
Professor Associado do Departamento de Pediatria da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, na qualidade de PRESIDENTE da Banca;
Profª Drª LÉLIA CARDAMONE GOUVEA, Professora Titular
de Pediatria da Faculdade de Medicina da Universidade de Santo
Amaro (UNISA); Prof. Dr. MAURO TOPOROVSKI, Professor
Assistente Doutor de Pediatria da Faculdade de Ciências Médicas
da Santa Casa de São Paulo; como MEMBROS da Banca, todos
devidamente credenciados pelo Conselho Técnico
Administrativo e nomeados através da Portaria FMJ- 023/2007,
de 05/03/2007.

3. A única candidata que participou do concurso não obteve
média suficiente para aprovação e foi desclassificada pela Banca
Examinadora.

4. Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
afixe-se no local de costume desta Faculdade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três
dias do mês de maio de dois mil e sete ( 03/05/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ- 035/2007, de 03/05/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 250,
V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 04 de maio a 18 de junho
de 2007, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas, inscrições
ao Concurso Público de provas e títulos para preenchimento
de 01 (uma) vaga, na categoria de PROFESSOR AUXILIAR,
com carga horária mínima de 20 (vinte) horas de atividade por
semana, a serem cumpridas de forma horizontal, sob o regime
estatutário com base na Lei Municipal Complementar nº 348 de
18/09/2002 - Estatuto dos Funcionários Públicos, na Disciplina
de PEDIATRIA, do Departamento de Pediatria da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, com funções nos Cursos de Medicina e de
Enfermagem.

02. Os candidatos classificados e admitidos no quadro docente
da Faculdade poderão ser enquadrados nas categorias
equivalentes ao Título de que forem portadores, se houver vaga
no quadro de docentes, de acordo com as categorias definidas na
Lei Municipal nº 5.728, de 21/12/2001 e suas alterações. Será
obrigatória atividade diária, de 2ª à 6ª feira, em todos os locais
em que a Faculdade mantenha atividades de ensino de graduação,
especialização e pós-graduação, na área de Pediatria, obrigando-
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se a participar dos Serviços de Pediatria já existentes.

03. Os candidatos aprovados no concurso e que no momento da
contratação não possuírem o título de Mestre, terão prazo de
três anos (correspondente ao período probatório) para
apresentação do mesmo, sob pena de demissão sumária.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas neste
Edital e de que tem conhecimento do Regulamento que rege o
concurso público para admissão de Professores Auxiliares da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar  atestado  de  idoneidade  moral  firmado  por
dois  professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de médico e inscrição no CREMESP;
5.8. apresentar título de Especialista ou Certificado de Residência
Médica na área;
5.9. possuir um ou  mais  dos  seguintes títulos,  alternativamente:
a) Título de Doutor ou de Mestre obtido em curso de pós-
graduação reconhecido correspondente a área de conhecimentos
a que pertence a disciplina em concurso - Pediatria; b) Inscrição
em Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado em Pediatria
ou área afim, em Instituição reconhecida pela CAPES do MEC.
5.10. apresentar curriculum vitae contendo as atividades
profissionais e científicas que tenha exercido e que se relacione
com a disciplina de Pediatria, ora em concurso, em 06 (seis)
exemplares de igual teor;
5.11. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no currículo;
5.12. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;

5.13. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal;
5.14. apresentar comprovante de pagamento da taxa de inscrição
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

06. DA BANCA EXAMINADORA.
6.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
de Graduação Médica e dois suplentes, também Professores,
com título de Doutor, de preferência na área de Pediatria ou
área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por indicação
do respectivo Departamento desta Faculdade. Um dos suplentes
será de outra Instituição de ensino. A referida Banca fará a seleção
apresentando a classificação final dos candidatos. Essa Banca
será indicada pelo Conselho do Departamento de Pediatria e
nomeada por portaria pela diretoria da Faculdade, após
homologação do Conselho Técnico Administrativo da Faculdade.

07. DAS PROVAS.
O Concurso constará de duas provas:
7.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta, após entrevista
individual dos candidatos. Essa prova visa avaliar os dados
constantes do texto do Currículo apresentado, para julgar se os
candidatos estão aptos ao cargo pleiteado, bem como avaliar se

os candidatos têm disponibilidade para assumir compromisso
docente com esta Faculdade, cumprindo carga horária de forma
horizontal. O candidato deverá demonstrar conhecimento sobre
o sistema de saúde vigente no país; demonstrar conhecimento
das políticas públicas de saúde que se relacionam com a sua área
de atuação nos níveis primário, secundário e terciário de atenção;
firmar o compromisso de construir o plano de ensino em sua
área de atuação com base nas diretrizes curriculares nacionais e
no sistema de saúde vigente no país, buscando com as demais
instâncias da FMJ as condições para que os estudantes tenham
uma formação médica adequada, com vistas à integralidade da
atenção à saúde em todas as fases do ciclo biológico; demonstrar
conhecimento do Regimento da FMJ e de seu Projeto Político
Pedagógico para a elaboração adequada da sua proposta de atuação
junto ao corpo docente da FMJ, em atividades de assistência,
ensino, pesquisa e extensão à comunidade.
7.2. PROVA DIDÁTICA - peso 04 (quatro) - será pública e constará
de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e no máximo
60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de escolha do
candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos  relacionados no anexo
I deste  Edital, na qual o candidato será avaliado quanto à
capacidade expositiva e conhecimento do assunto.
7.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, registradas
em folhas próprias individuais para cada candidato.

08. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
8.1. As provas serão marcadas pela Banca Examinadora, e as
datas e horários comunicados por edital a ser publicado na
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, e comunicadas aos
candidatos, por via postal, com a antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas.
8.2. Não serão admitidos para as provas, os candidatos que se
apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas.
8.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob
quaisquer alegações.

09.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO
RESULTADO FINAL.
9.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-se a
média aritmética das notas consignadas pelos examinadores nas
duas provas realizadas - Julgamento do Currículo e Prova
Didática, respeitados os pesos de cada prova.
9.2. Será classificado o candidato que obtiver média final igual
ou superior a 07 (sete).
9.3. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação
final.
9.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
9.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.

10.  DO DESEMPATE.
10.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos,
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes
critérios:
10.1.1. Média do Julgamento do currículo;
10.1.2. Média da Prova Didática;
10.1.3. Maior Número de filhos;
10.1.4. Maior Idade.

11. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da Faculdade,

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do resultado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí.

12. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.
13.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos,
contados a partir da publicação de sua homologação pela diretoria
da Faculdade.
13.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação
do candidato, independente da fase do concurso.
13.3. Classificado e convocado para ingresso no quadro docente
desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso,
permanecendo em último lugar na ordem de classificação,
podendo ser reconvocado no prazo de validade do concurso,
obedecida a nova ordem de classificação.
13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no
local de costume no prédio da Faculdade, bem como seu resumo
publicado em Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do
mês de maio de dois mil e sete ( 03/05/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ- 035/2007, de 03/05/2007
ANEXO  I

Lista de pontos para prova didática do concurso público
para o cargo de Professor Auxiliar-D-I, do Departamento de
PEDIATRIA da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

ORDEM TEMAS
01. Crescimento e Desenvolvimento.
02. Imunizações.
03. Nutrição em Pediatria.
04. Asma Brônquica.
05. Convulsões.
06. Doenças Exantemáticas.
07. Adolescência.
08. Pneumonias.
09. Desidratação.
10. O Lactente com Febre.
11. Atraso do Desenvolvimento.
12. Infecção do Trato Urinário.
13. Anemias.
14. Tumores Abdominais.
15. Cardiopatias Congênitas.
16. Genitália Ambígua.
17. Doença Diarréica.
18. Saúde Mental da Criança.
19. Insuficiência Respiratória.
20. Insuficiência Renal Aguda.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do
mês de maio de dois mil e sete ( 03/05/2007 ).-
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Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

PORTARIA FMJ- 041/2007, de 27/04/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando solicitação do interessado, conforme consta do
Processo FMJ- 052/96;

RESOLVE

Artigo 1º - EXONERAR do cargo de PROFESSOR
ADJUNTO, Nível D-III, da Disciplina de ANATOMIA do
Departamento de MORFOLOGIA E PATOLOGIA BÁSICA
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, WANDIR ANTONIO
SCHIOZER, R.G. nº 7.795.338-SSP/SP, a pedido, a partir de
1O/05/2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
e sete dias do mês de abril de dois mil e sete ( 27/04/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês
de abril de dois mil e sete ( 27/04/2007 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 042/2007, de 03/05/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 392/06;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ-
003/2007, de 10/01/2007;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ-
033/2007, de 18/04/2007, cuja homologação foi publicada na
I.O.M.J., edição de 20/04/2007;

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR EDGAR DE BORTHOLI
SANTOS, R.G. nº 8.796.293-7-SSP/SP, para exercer o cargo de
PROFESSOR ASSISTENTE, Nível D-II, da Disciplina de
INFECTOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme previsto na Lei
Municipal nº 5.728, de 21/12/2001, sob o regime estatutário
estabelecido pela Lei Municipal nº 3.087, de 04/08/1987 e suas
alterações, em especial a Lei Complementar nº 348/2002
(Estatuto dos Funcionários Públicos de Jundiaí), a partir de 02
de maio de 2007.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 02/05/
2007, revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três
dias do mês de maio de dois mil e sete ( 03/05/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do mês de maio
de dois mil e sete ( 03/05/2007 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 042/2007, de 02/05/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 392/06;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ-
003/2007, de 10/01/2007;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ-
033/2007, de 18/04/2007, cuja homologação foi publicada na
I.O.M.J., edição de 20/04/2007;

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR EDGAR DE BORTHOLI
SANTOS, R.G. nº 8.796.293-7-SSP/SP, para exercer o cargo de
PROFESSOR ASSISTENTE, Nível D-II, da Disciplina de
INFECTOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme previsto na Lei
Municipal nº 5.728, de 21/12/2001, sob o regime estatutário
estabelecido pela Lei Municipal nº 3.087, de 04/08/1987 e suas
alterações, em especial a Lei Complementar nº 348/2002
(Estatuto dos Funcionários Públicos de Jundiaí), a partir de 02
de maio de 2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois
dias do mês de maio de dois mil e sete ( 02/05/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias do mês de maio
de dois mil e sete ( 02/05/2007 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

- Tomada Preços nº 005/07. Edital de 03/5/07. OBJETO:
Aquisição de 2.400 caixas e tampas de proteção para hidrômetros
de diâmetro ¾”. TIPO: menor preço. ABERTURA: às 14:00 hs
do dia 23/5/2007.

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 07/5/2007,
na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1316,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 - Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª feira,
das 10 às 12:30 e das 13:30 às 15 horas. PREÇO: R$ 13,00.

Jundiaí, 03 de maio de 2007.

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI- CIJun

Em , 27/4/2007

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. PRESIDENTE
DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI - CIJun
Processo  nº 0061/2007
Convite nº 06/2007

“Contratação de empresa  para locação de um  veículo do tipo
Sedan , ano  de fabricação 2005  ou superior, com ar
condicionado , quatro portas , na cor prata, acompanhado de
motorista , com combustível livre.
Homologo  o Convite  nº 06/2007  à  empresa  João
Aurélio Timponi Stella - ME no valor global de R$
60.000,00  (Sessenta mil reais).

Amauri Marquezi de Luca
Diretor Presidente

                                Extravio
FUNILARIA E PINTURA LIMHI LTDA – ME, CNPJ:
02.321.756/0001-68, I.E.: 407.223.230.114, DECLARA PARA
DEVIDOS FINS TER EXTRAVIADOS OS TALÕES DE
NOTAS FISCAIS MODELO 1 COM NUMERAÇÃO 0001
À 0250, E OS TALÕES DE NOTAS FISCAIS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 0001 À 0750.

A EMPRESA ÓTICA JATOBÁ LTDA - ME, CNPJ
05.165.798/0001-45 E INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº
407.401.820.111, LOCALIZADA À RUA RANGEL
PESTANA, Nº 828 - CJ. 02 - CENTRO - JUNDIAÍ - SP,
POR MEIO DESTA TORNA PÚBLICO O EXTRAVIO DA
N.F. Nº 000001 - MODELO 1 EM BRANCO.

DECLARAÇÃO

ALFABYTE JUNDIAÍ COMÉRCIO E INFORMÁTICA
LTDA ME, estabelecida à Rua Bela Vista, nº 821 – Centro –
Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ nº 72.791.486/0001-34 e Inscrição
Estadual 407.175.788.114, declara ter extraviado o Livro
Registro de Entradas modelo 1-A nº 01, os talões de Nota
Fiscal de Micro Empresa (ME) do nº 000001 à 000650
utilizados e Nota Fiscal Modelo 1 do nº  000001 à 000500
em branco.
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IBFAN
BRASIL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

CARTA-CONVITE N°02/2007, contratação de pessoa física
para Elaboração de Roteiro de Vídeo Educativo sobre a
NBCAL para o Projeto “Ações para Implementar a
Efetivação à Norma Brasileira de Comercialização de
Alimentos para Lactentes e crianças de primeira infância,
bicos, chupetas e mamadeiras (NBCAL)” executado por meio
de Convênio celebrado com o Ministério da Justiça/ SDE/FDD
N° 0002/2007 – PROCESSO 08012.007351/2005-37.
PROCESSO N° 002/2007
Face ao que consta dos autos, ADJUDICAMOS o objeto da
presente licitação à Sra. Natália Rea Monteiro, por atender as
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação.

Jundiaí, 27 de abril de 2007.
Rosana Maria Polli Fachini De Divitiis
Coordenadora Nacional – IBFAN Brasil
Responsável pela Licitação

IBFAN
BRASIL

PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 01/2007

OBJETO: Pregão Eletrônico 01/2007 - Aquisição de material
de consumo para escritório, destinados a execução do Projeto
“Ações para Implementar a Efetivação à Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos Infantis, bicos, chupetas e
mamadeiras” por meio de Convênio celebrado entre a IBFAN
Brasil e o Ministério da Justiça/ SDE/FDD N° 0002/2007 –
PROCESSO 08012.007351/2005-37.
Informamos que o envio e abertura das propostas comerciais,
agendados para os dias 25 de abril de 2007 das 09:00h às 17:00h
e 26 de abril de 2007 das 9:00h às 13:00h, respectivamente,
bem como a abertura da sessão de lances, agendada para dia 26
de abril de 2007 às 14:00h ficam SUSPENSOS, por problemas
no Sistema. Informamos ainda que o referido Pregão foi
PRORROGADO conforme os prazos abaixo:

- ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS
COMERCIAIS: até às 17 horas do dia 16 de maio de 2007.
- ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: até às 11
horas do dia 17 de maio de 2007.
- ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES (fase competitiva):
das 14h00 às 14h30 do dia 17 de maio de 2007.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA A PARTIR
DO DIA 04 DE MAIO DE 2007: www.bbmnet.com.br (entrar
no link “Licitação Pública” e acessar os lotes da IBFAN Brasil
– grátis, ou na Sede da IBFAN à Rua Carlos Gomes, 1513 – sala
01 – Jardim Carlos Gomes – Jundiaí – SP, de 2ª a 6ª feira, das
13h30 às 17h00, mediante pagamento de R$ 10,00 (dez reais).

Fabiana Swain Müller
Pregoeira
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PORTARIA Nº 2.116, DE 02 DE MAIO DE  2007
Nomeia o Sr. ADRIANO CAETANO SANTOS para o cargo
de Assistente Parlamentar II, de provimento em comissão,
Símbolo CC-4, do QPL.
PORTARIA Nº 2.117, DE 03 DE MAIO DE 2007
Concede ao funcionário Geraldo Vieira Guimarães, Agente de
Transportes e Segurança, grupo II, nível I, grau E, do QPL,
Adicional por Tempo de Serviço correspondente a 10% de
seu salário-base, a partir de 27 de fevereiro de 2006.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182

Contrato nº 182, assinado em 27/04/07;
Processo nº 47.946;
Modalidade: Pregão Presencial;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Leon Heimer S/A;
Objeto: Fornecimento de equipamento moto gerador de
energia elétrica;
Valor total: R$ 32.850,00 (trinta e dois mil oitocentos e
cinqüenta reais);
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.

EXTRATO DO ADENDO N° 01 AO CONTRATO N° 168/
06

Modalidade: art. 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93;
Processo n° 66/06;
Contrato n° 168/06, Aditivo n° 01 assinado em 24/04/2007;
Objeto: contratação de serviços para a implantação de sistema
de informática para ponto eletrônico, manutenção e suporte
técnico;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Pointware Informática Ltda.;
Vigência: 12 (doze) meses;
Valor total: R$ 989,28 (novecentos e oitenta e nove reais e
vinte e oito centavos);
Teor do Adendo: 1) Fica prorrogado por 12 (doze) meses o
Contrato n° 168/06, a partir de 29 de abril de 2007; 2) O
valor previsto na cláusula quinta fica corrigido pelo
percentual de 3,044% com base no IPC-SP significando o
novo valor total em R$ 989,28 (novecentos e oitenta e nove
reais e vinte e oito centavos) que serão pagos em 12 (doze)
parcelas mensais de R$ 82,44 (oitenta e dois reais e quarenta
e quatro centavos); 3) Ficam mantidas e inalteradas as demais
cláusulas contratuais.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.111, DE 02 DE MAIO DE
2007
Suspende, por inconstitucional, a execução de dispositivo da
Lei 5.987/2002, que assegura ao estudante meia-entrada em
eventos e transporte coletivo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 02 de
maio de 2007, promulga o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º.  É suspensa, por inconstitucional, a execução do inciso
I do art. 1º. da Lei nº. 5.987, de 26 de dezembro de 2002, em

vista de Acórdão de 04 de outubro de 2006, do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº. 124.173-0/3.
Art. 2º.   Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de maio de
dois mil e sete (02/05/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em dois de maio de dois mil e sete (02/05/2007).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

RESOLUÇÃO  N°. 518, DE 02 DE MAIO DE 2007
Altera o Regimento Interno, para criar o Diploma de Amigo
do Meio Ambiente.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 02 de
maio de 2007, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º.  O Regimento Interno (Resolução 379, de 13 de
novembro de 1990) passa a vigorar acrescido destes dispositivos:
“Art. 191.  (...)
(...)
XXVI- Diploma de Amigo do Meio Ambiente, destinado a
pessoa ou instituição que se destacar na área ecológica.
(...)
“Art. 195-B.  No caso do Diploma de Amigo do Meio Ambiente:
 I-  a concessão far-se-á por ato da Mesa, anualmente, por:
a)  decisão própria, uma vez;
b)  decisão de bancada partidária, uma vez;
II-  o nome, o histórico e, no caso de instituição, prova do
registro legal, serão apresentados até 5 de maio;
III-  a placa:

a)  discriminará a composição da Mesa e, se for o caso, da
bancada partidária;
(Resolução n°. 518 – fls. 02)

b)  será entregue na sessão ordinária a realizar-se na semana
alusiva ao Dia Mundial do Meio Ambiente (5 de junho).”
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de maio de
dois mil e sete (02/05/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em dois de maio de dois mil e sete (02/05/2007).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

96ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 2 de maio de 2007)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00813/2007 -
JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA - Altera o Código de Obras e
Edificações, para prever nos condomínios reutilização de água.

2.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00814/2007 - JOSÉ
CARLOS FERREIRA DIAS - Altera o Código de Obras e
Edificações, para padronizar medidas de porta de compartimento
sanitário.

3.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00815/2007 -
GERSON HENRIQUE SARTORI - Institui o Programa de
Conservação, Uso Racional e Reutilização de Água em
Edificações.

4.  PROJETO DE LEI 09726/2007 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Reabre prazo da Lei 6.608/05 para lavratura
de escritura de doação, ao Estado, de área pública situada no
Parque Residencial Jundiaí - Fazenda Grande, para construção
de escola.

5.  PROJETO DE LEI 09727/2007 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Cria os cargos públicos que especifica.

6.  PROJETO DE LEI 09728/2007 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Denomina “Praça OCTACÍLIO GUTIERREZ” o
Sistema de Lazer 15 do loteamento “Conjunto Residencial INPS”
(Bairro Agapeama).

7.  PROJETO DE LEI 09729/2007 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Denomina “JOSÉ CARREIRA” a Creche do
Idoso (Vila Hortolândia).

8.  PROJETO DE LEI 09730/2007 - CARLOS ALBERTO
KUBITZA - Denomina “Praça ROZA BERTANI RAZÊRA”
área pública do Jardim Santana.

9.  PROJETO DE LEI 09731/2007 - JÚLIO CÉSAR DE
OLIVEIRA - Proíbe empresas que utilizam o serviço de
“motoboys” de fixar-lhes tempo mínimo para entregas.

10.  PROJETO DE LEI 09732/2007 - JOSÉ ANTÔNIO
KACHAN - Obriga farmácias e drogarias a disponibilizar o
Compêndio de Bulas de Medicamentos-CBM para consulta
pública.

11.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09598/2006 -
ADILSON RODRIGUES ROSA - Exige de bares, restaurantes
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e similares afixar cartaz educativo sobre os perigos da bebida
alcoólica.

12.  PROJETO DE RESOLUÇÃO 00730/2007 - GERSON
HENRIQUE SARTORI - Altera o Regimento Interno, para criar
o Diploma de Amigo do Meio Ambiente.

13.  MOÇÃO 00153/2007 - ROBERTO CONDE ANDRADE
- Apelo ao Governo do Estado pela ampliação do parcelamento
do recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores-IPVA.

1.b) Requerimentos deferidos

ANA TONELLI
01425 - Congratulações com a Academia Feminina de Letras e
Artes de Jundiaí pelo seu 35.º aniversário.
01426 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Aparecida Giarola.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01427 - Pesar pelo falecimento do Sr. José Maria de Magalhães
Rodrigues Monção.
01428 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Antonia Lumina Ribeiro.
01429 - Congratulações com o 12.º Grupo de Artilharia de
Campanha Barão de Jundiahy pela passagem do Dia do Exército
Brasileiro.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
01430 - Congratulações com a Tenente PM Eliana Guerra pelo
desempenho na “Corrida dos Inconfidentes”.

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS
01431 - Sustação, até 29 de junho de 2007, da tramitação do
Projeto de Lei 9.405, do Prefeito Municipal, que autoriza
convênio com a Faculdade de Medicina de Jundiaí para execução
de serviços de verificação de óbitos de interesse científico.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
01432 - Sustação, até 31 de julho de 2007, da tramitação do
Projeto de Lei 9.715, do Vereador Roberto Conde Andrade, que
prevê nos suportes de radares de fiscalização de trânsito a pintura
que especifica.

ADILSON RODRIGUES ROSA
01433 - Sustação, até 31 de julho de 2007, da tramitação do
Projeto de Lei 9.717, do Prefeito Municipal, que regula o horário
de funcionamento de atividade comercial com preponderância
de bar, whisqueria e choperia.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
01434 - Congratulações com o Sr. Robson Marcelo pelos 10
anos de trabalho na Rádio Cidade Jundiaí Ltda.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01435 - Congratulações com a SETRANSP pelas ações em
comemoração à Semana Mundial de Segurança no Trânsito.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
01436 - Congratulações com a Associação Esportiva Porto
Morada das Vinhas pelo magnífico trabalho na realização do 1.º
Campeonato Aberto de Futebol Society.

ADILSON RODRIGUES ROSA
01437 - Solicitação à CPFL de manutenção da iluminação pública
no Jardim do Lago.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN

01438 - Congratulações com o Sargento PM João Aparecido de
Morais pelo recebimento da Medalha Cel. Paul Palagny.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01439 - Solicitação à Telefonica de instalação de telefone público
defronte da Igreja Santo Antonio (Bairro Anhangabaú).

GERSON HENRIQUE SARTORI
01440 - Audiência Pública para debate do Projeto de Lei
Complementar n°. 815, do Vereador  Gerson Henrique Sartori,
que Institui o Programa de Conservação, Uso Racional e
Reutilização de Água em Edificações.

1.c) Indicações despachadas

ADILSON RODRIGUES ROSA
08430 - Tapamento de buraco na Rua Luiz de Oliveira Arruda,
defronte do n.º 826 (Jardim do Lago).
08431 - Asfaltamento da Rua Hermínio Caleffo (Vila Nova
Jundiainópolis).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
08432 - Realização de rondas, pela Guarda Municipal, na Av.
Ana Camargo de Oliveira (Parque São Luiz).
08433 - Tapamento de buracos na Rua Brasil, defronte dos n.ºs
180 e 215 (Vila Arens).
08434 - Limpeza da Praça Júlio Mesquita (Parque São Luiz).
08435 - Melhorias para a Praça Antonia Basso Infante (Parque
Continental).
08436 - Tapamento de buracos na Rua Luiz de Oliveira Arruda,
altura do n.º 344 (Jardim do Lago).
08437 - Implantação de cobertura no ponto de táxi situado na
nova estação rodoviária.
08438 - Colocação de tachões na via de ligação da “Rua João
Pinheiro dos Santos” (Jardim São Camilo) à Av. Ângelo Rivelli
(Jardim da Fonte).

ANA TONELLI
08439 - Implantação de sinalização de solo na Rua Vasco da
Gama (Vila Rafael de Oliveira).
08440 - Corte de mato e limpeza do parque infantil situado na
Rua Mons. Emílio José Salin, esquina com a Rua Madre Tereza
do Menino Jesus (Vila Hortolândia).
08441 - Nivelamento da Rua José Linhares, defronte do n.º 60
(Vila Savieto).
08442 - Aplicação de herbicida nas guias e calçadas da Rua Jorge
Zolner, trecho entre as ruas Rangel Pestana e Campos Salles
(Centro).
08443 - Urgente tapamento de buraco na Rua Conselheiro
Antonio Prado, trecho entre a Rua Tiradentes e a Av. Antonio
Frederico Ozanan (Vila Margarida).
08444 - Tapamento de buraco na Rua Prof. João Luiz de Campos,
próximo ao nº. 254 (Vila Vianello).
08445 - Implantação de abrigo no ponto de ônibus situado na
Av. Antonio Barchetta, próximo do n.º 40 (Jardim Copacabana).
08446 - Colocação de mesas e banquetas de concreto na Praça
Getúlio Vargas (Vila Progresso).
08447 - Corte de mato no último ponto de ônibus da Rua Antero
Pereira de Alencar (Jardim Copacabana).
08448 - Poda da árvore situada na Rua Maestro José Bovolenta,
defronte do n.º 171 (Vila Progresso).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
08449 - Recapeamento da Rua José Belesso (Vila Belesso).

08450 - Corte de mato e construção de calçada na Rua Prof.
Emílio Mazzola (Jardim das Samambaias).
08451 - Realização de rondas, pela Guarda Municipal, na Rua
Gumercindo Bardi da Fonseca (Bairro Caxambu).
08452 - Corte de mato e limpeza do terreno situado na Rua
Vigário João José Rodrigues, defronte do n.º 539 (Centro).
08453 - Corte de mato e limpeza do terreno situado na Rua Irmã
Francisca Joseph Goossens, altura do n.º 213 (Jardim
Pacaembu).
08454 - Tapamento de buracos na Rua Irma Traldi, esquina com
a Rua Dr. Benedito Storani Neto (Cidade Santos Dumont).
08455 - Recapeamento das ruas do Jardim Rio Branco.
08456 - Asfaltamento da Rua Alcino Ladeira (Vila Vianello).
08457 - Instalação de iluminação na Av. Antonio Pincinato, altura
do Aeroporto Estadual de Jundiaí Comandante Rolim Adolfo
Amaro.
08458 - Construção de galerias de águas puviais no Jardim Rio
Branco.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
08459 - Recapeamento da Rua Júlio Ribeiro (Jardim São
Camilo).
08460 - Corte de mato e limpeza de terreno situado no final da
Rua Nestor Chagas (Jardim das Tulipas).
08461 - Designação de mais médicos para a unidade básica de
saúde do Jardim das Tulipas.
08462 - Conclusão das obras de construção da creche do Jardim
das Tulipas.
08463 - Construção de lombada nas ruas Adelino Martins e
João Manzan (Jardim das Tulipas).
08464 - Colocação de alambrado no lago do loteamento Vale
Azul (Bairro Caxambu).
08465 - Implantação de sinalização de solo na Rua Adelino
Martins (Jardim das Tulipas).
08466 - Poda das árvores da Rua Anchieta.
08467 - Corte de mato no terreno localizado na Rua Bragança
Paulista, defronte do nº. 557 (Bairro Colônia).
08468 - Poda da árvore situada na Rua Pedro Ravanhani, defronte
do n.º 270 (Jardim São Camilo Novo).

GERSON HENRIQUE SARTORI
08469 - Tapamento de buraco na Rua do Rosário, próximo do
n.º 622 (Centro).
08470 - Corte de mato e limpeza do terreno situado na Rua
Névio Sálvia, altura do n.º 340 (Jardim Roma).
08471 - Alteração do itinerário das linhas de ônibus que servem
o Bairro Rio Acima.
08472 - “Operação tapa-buracos” na Av. Nami Azem (Bairro
Colônia).
08473 - Colocação de mais bancos na Estação Ferroviária (Vila
Arens).
08474 - Reparação da ponte que liga a “Estrada Pedra Santa” ao
loteamento Chácara dos Companheiros (Bairro Champirra -
Bairro Rio Acima).
08475 - Criação de projeto de visitas aos parques públicos e
pontos turísticos do Município.
08476 - Destinação de raspas de asfalto aos moradores do
loteamento Azzoni (Bairro Champirra).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
08477 - Limpeza de área situada no final da Rua Mal. Henrique
Batista Duffles Teixeira Lott (Vila Maringá).
08478 - Corte de mato e limpeza da Av. João Antonio Meccatti
(Bairro Retiro).
08479 - Tapamento de buracos na Av. Clemente Rosa, trecho
entre os n.ºs 968 e 998, e na Rua Londrina, defronte do n.º 530
(Vila Maringá).
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08480 - Limpeza da viela situada na Rua Mauro Torres, ao lado
do n.º 95 (Jardim Copacabana).
08481 - Corte do mato e limpeza da área pública situada na
esquina da Rua Londrina com a Rua Padre Vicente Hirschle
(Jardim Martins).
08482 - Corte de mato e limpeza da calçada da Rua São Francisco
de Salles (Vila Salermo).
08483 - Melhorias para o bosque situado na Rua José Tonelli
(Jardim Copacabana).
08484 - Colocação de bancos e mesas na praça situada na Rua
Mal. Henrique Batista Duffles Teixeira Lott (Vila Maringá).

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
08485 - Notificação do proprietário do terreno situado na Rua
Tiradentes, ao lado do n.º 1.041, para corte de mato e limpeza
(Jardim Florestal).
08486 - Aplicação de herbicida nas calçadas da Rua Joaquim
Sanches Terron (Jardim das Bandeiras).
08487 - Repinte de sinalização de solo nas vias circunvizinhas
à Escola Estadual Prof. José Silva Júnior (Jardim das Bandeiras).
08488 - Asfaltamento da Av. Alberto Rodrigues de Oliveira
(Jardim Florestal).
08489 - Pavimentação do acesso ao “Centro de Modelismo” do
Parque da Cidade.
08490 - Colocação de placa indicativa de “Rua Sem Saída” na
Rua Josefa Piccolo (Jardim das Bandeiras).
08491 - Corte de mato nas margens do Rio Jundiaí (Av. Antonio
Frederico Ozanan).
08492 - Tapamento de buraco na Rua do Rosário, altura do n.º
523 (Centro).
08493 - Implantação de olho-de-gato na Av. União dos
Ferroviários, altura da esquina da Rua José Maria Marinho (Vila
Agrícola).

MARILENA PERDIZ NEGRO
08494 - Tapamento de buracos na Rua Cyro Ferraz Coelho,
proximidades dos n.ºs 55 e 113 (Jardim das Tulipas).
08495 - Reparação dos bancos e mesas de jogos da Praça
Leonardo Timpone (Jardim São Camilo).
08496 - Fechamento do final da Rua 22 do Jardim Novo
Horizonte.
08497 - Extensão do itinerário e implantação de mais horários
na linha de ônibus que serve ao Jardim Novo Horizonte.
08498 - Tapamento de buracos nas ruas Wilson Craveiro e Jorge
Luiz dos Santos (Jardim das Tulipas).
08499 - Melhorias na sinalização de trânsito da Rua Evandro
César Gnaccarini (Vila das Hortências).
08500 - Reparação do asfalto da Rua Attílio Pradella (Jardim
das Tulipas).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
08501 - Tapamento de buracos na Rua Vital Brasil (Bairro
Engordadouro).
08502 - Construção de calçada no trecho final da Rua José
Milani (Vila Moutran).
08503 - Melhorias na iluminação das ruas Frei Itaparica e Pinhal
(Vila Guilherme).
08504 - Notificação do proprietário do terreno situado na Av.
André Costa, defronte do n.º 1.203, para corte do mato e limpeza
(Bairro Engordadouro).
08505 - Poda de árvore situada na Rua Barão de Teffé, defronte
do n.º 1.220.
08506 - Notificação do proprietário do terreno situado na Rua
Barão de Teffé, defronte do n.º 1.400, para corte de mato e
limpeza.
08507 - Construção de via pública na “Av. José de Fiori” (Bairro
Ponte São João).

ADILSON RODRIGUES ROSA
08508 - Limpeza da boca-de-lobo situada na Rua Filomena Ricci,
próximo do n.º 125 (Jardim do Lago).
08509 - Poda de árvores nas ruas Haydee Dumangin Mojola e
Filomena Ricci (Jardim do Lago).
08510 - Construção de escadaria na Rua Lourenço Spinasse
(Parque Cidade Jardim II).
08511 - Substituição, por lâmpadas a vapor de sódio, das
lâmpadas a vapor de mercúrio das ruas do Parque Cidade Jardim
II.
08512 - Limpeza das bocas-de-lobo da Rua Lourenço Spinasse
(Parque Cidade Jardim II).
08513 - Limpeza dos terrenos situados no final da Rua Antonio
Alves de Campos e Medina Pinto Bento (Parque Cidade Jardim
II).
08514 - Corte de mato e limpeza de terrenos nas ruas Isaac
Ferreira e Leonilda Craveiro (Parque Cidade Jardim II).

GERSON HENRIQUE SARTORI
08515 - Tapamento de buraco na Rua São Pedro, defronte do n.º
154 (Vila Joana).

ROBERTO CONDE ANDRADE
08516 - Tapamento de buracos na rotatória existente na Rua
Vereadora Jandira de Oliveira Souza (Jardim Torres de São José).

LUIZ FERNANDO MACHADO
08517 - Construção de quadra de futebol na Vila Bandeirantes.
08518 - Urgente corte de mato e limpeza da Av. Coletta Ferraz
de Castro (Jardim Paulista).
08519 - Aplicação de herbicida na calçada das ruas Francisco
Cabral I, Pedro Augusto de Oliveira e Roberto da Silva Rocha
(Jardim Santa Gertrudes).
08520 - Providências quanto à valeta existente no cruzamento
da Av. Carlos Salles Bloch com a Rua João Batista da Rocha
(Bairro Anhangabaú).
08521 - Aplainamento da Av. Maria Aparecida Pansarin Porcari
(Bairro Medeiros).
08522 - Substituição de toldo da UBS Dr. Luiz Alberto Soares
de Camargo (Centro).
08523 - Mudança do local para distribuição de fitas de
glicosímetro.
08524 - Urgente construção de rede de esgoto no Complexo
Fepasa.
08525 - Intensificação da realização de rondas, pela Guarda
Municipal, na Rua Rangel Pestana (proximidades da Transurb).

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada

1.  PROJETO DE LEI 09709/2007 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Autoriza subvenções sociais no exercício de
2007. (APROVADO em primazia)

2.  PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 09682/2007 - JÚLIO
CÉSAR DE OLIVEIRA - Altera a Lei 6.109/03, para instituir
pontos de estacionamento de táxis defronte de hotéis.
(REJEITADO)

3.  PROJETO DE LEI 09706/2007 - ADILSON RODRIGUES
ROSA - Prevê entrega domiciliar de medicamentos nos casos
que especifica. (Apreciação adiada para a SO de 15/05/07)

4.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01169/2007 -
MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução de
dispositivo da Lei 5.987/2002, que assegura ao estudante meia-
entrada em eventos e transporte coletivo. (APROVADO)

5.  PROJETO DE LEI 09637/2006 - ANA TONELLI -
Denomina “Jardim SALVADOR THOMAZ CHELEGUINI”
área pública de Vila Ponte de Campinas. (APROVADO)

6.  MOÇÃO 00148/2007 - GERSON HENRIQUE SARTORI
- Apelo à Câmara dos Deputados por mantença do veto
presidencial à Emenda n°. 3 à Lei da “Super-Receita” do Brasil,
que retira da Receita Federal decisões sobre relações trabalhistas
irregulares. (APROVADA)

7.  MOÇÃO 00150/2007 - BANCADA DO PT - Apelo ao
Governo do Estado por implantação de merenda nos
estabelecimentos de ensino no período noturno. (APROVADA)

8. PROJETO DE RESOLUÇÃO 00730/2007 - GERSON
HENRIQUE SARTORI - Altera o Regimento Interno, para criar
o Diploma de Amigo do Meio Ambiente. (APROVADO EM
URGÊNCIA)

2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

GERSON HENRIQUE SARTORI
00934 - Informações do Executivo sobre proposta para solução
do problema dos prédios abandonados da cidade.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
00935 - Informações do Executivo sobre asfaltamento da Rua
Antonio Demarchi (Bairro Santo Antonio)

ADILSON RODRIGUES ROSA
00936 - Informações do Executivo sobre implantação de unidade
de saúde e de escola no Parque Cidade Jardim II.

LUIZ FERNANDO MACHADO
00937 - Informações do Executivo sobre asfaltamento da Rua
Celeste Costa (Jardim Celeste).

GERSON HENRIQUE SARTORI
00938 - Informações do Executivo sobre funcionamento de
bingos.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº.  9.709
Autoriza subvenções sociais no exercício de 2007.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 02 de maio de 2007 o
Plenário aprovou:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder,
no exercício de 2007, as seguintes subvenções:
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Art. 2º - Para o recebimento das subvenções constantes desta
Lei, as entidades beneficiadas deverão estar cadastradas no órgão
próprio da Prefeitura e quites com a prestação de contas de
subvenções recebidas anteriormente.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta das seguintes dotações, suplementadas se necessário:

ITEM I - ENTIDADES ASSISTENCIAIS

15.01-08.244.0009.2.113.3.3.50.00.00....................R$
324.500,00

ITEM II - ENTIDADES ESPORTIVAS

13.01-27.811.0052.2.128.3.3.50.00.00......................R$
11.100,00

ITEM III - ENTIDADES CULTURAIS

2 2 . 0 1 -
13.392.0021.2.279.3.3.50.00.00......................R$31.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de maio de
dois mil e sete (02/05/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
                             Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.637
Denomina “Jardim SALVADOR THOMAZ CHELEGUINI”
área pública de Vila Ponte de Campinas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 02 de maio de 2007 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “Jardim SALVADOR
THOMAZ CHELEGUINI” a área pública situada na Avenida
Antonio Frederico Ozanam, entre a Avenida Antonio Segre, a
Rua José Amato e a Avenida Luiz Lopes, em Vila Ponte de
Campinas, identificada no croqui integrante desta lei como área
“C”.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de maio de
dois mil e sete (02/05/2007).

                    LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 813
(JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA)
Altera o Código de Obras e Edificações, para prever nos
condomínios reutilização de água.

Art. 1º. O Código de Obras e Edificações (Lei Complementar
174, de 9 de janeiro de 1996), no Anexo de Normas Técnicas,
passa a vigorar acrescido deste dispositivo:
“Art. 93-_____.  Os condomínios reutilizarão a água mediante
instalação e operação de equipamentos apropriados, respeitados
os regulamentos e as especificações técnicas pertinentes.”
Art. 2º.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 26/04/2007
JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei complementar visa a alterar o Código
de Obras e Edificações, para prever nos condomínios
reutilização de água.
Respeitadas as exigências regulamentares e técnicas
próprias, em atenção à proteção da saúde e do meio
ambiente, a proposta contribui, em proporção local, para
ampliar a tomada de consciência e a adoção de medidas
práticas a propósito da sabida futura crise, em todo o mundo,
das fontes, recursos e estruturas destinadas ao
abastecimento de água das populações.

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 814
(José Carlos Ferreira Dias)
Altera o Código de Obras e Edificações, para padronizar medidas
de porta de compartimento sanitário.
Art. 1º.  O Código de Obras e Edificações (Lei Complementar
174, de 09 de janeiro de 1996), no Anexo de Normas Técnicas,
passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:
“Art. 93- . Toda porta de compartimento sanitário,
inclusive de edificação particular, terá a seguinte medida: 2,13m
de altura por 0,82m de largura.” (NR)
Art. 2º.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 27/04/2007

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
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J u s t i f i c a t i v a
Buscamos com esta iniciativa padronizar as medidas de
construção de portas de compartimentos sanitários, visto a
grande dificuldade e constrangimento de pessoas portadoras de
deficiência física, em especial de “cadeiristas”, que na sua maioria
não conseguem passar com suas cadeiras de roda pelas portas
sanitárias.
Tal projeto tem o objetivo de abranger todas as construções,
inclusive particulares, evitando assim que os portadores de
deficiência (“cadeiristas”) tenham mais esta barreira no seu dia-
a-dia.
Isto posto, conto com o apoio dos nobres Pares.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 815
(GERSON HENRIQUE SARTORI)
Institui o Programa de Conservação, Uso Racional e
Reutilização de Água em Edificações.

Art. 1º - O Programa Municipal de Conservação, Uso Racional
e Reutilização de Água em Edificações é instituído e regido por
esta lei complementar.
Art. 2º - O Programa tem por objetivo:
I - Implantar medidas que induzam os munícipes à conservação,
ao uso racional, a reutilização de águas servidas no Município e
também a utilização de água de chuva;
II - Promover a conscientização dos usuários sobre a importância
da conservação da água;
III - Incentivar os particulares à adoção das ações relacionadas
no art. 4.º desta Lei, para bens imóveis novos ou já existentes,
de sua propriedade.
Art. 3.º - O Programa abrangerá:
I - Os projetos de construção de novas edificações que sejam de
interesse social, de propriedade do Estado, da União e do
Município;
II - Os bens imóveis de propriedade do Município, inclusive os
que estiverem por ele locados, que devem ser adaptados no
prazo de 05 (cinco) anos da data de promulgação da presente lei
complementar.
§ 1º Todos os próprios públicos municipais que vierem a ser
construídos, reformados ou ampliados deverão, neste momento,
contemplar sistemas economizadores de água.
§ 2º As novas locações de imóveis que se destinem a abrigar as
repartições públicas municipais somente ocorrerão depois de
efetuada a devida adaptação em seus sistemas hidráulicos.
§ 3º Consideram-se sistemas economizadores de água todos os
dispositivos, componentes ou conjunto desses que conduzam à
efetiva redução do consumo de água de uma atividade, em relação
aos equipamentos convencionalmente utilizados, mantidos os
requisitos de desempenho, qualidade, conforto e higiene, a saber,
dentre outros: bacias sanitárias de volume de descarga reduzido,
chuveiros e lavatórios com volumes fixos de saída de água,
torneiras e válvulas de fechamento automático, dispositivos de
redução de vazão/pressão, arejadores e dispositivos de descarga
reduzida de aparelhos sanitários.
Art. 4.º - O âmbito de alcance do Programa será desenvolvido
pelas seguintes ações:
I - Uso racional de água, que deverá ser entendido como o
conjunto de ações que permitam economizar água, combater o
desperdício quantitativo em edificações e demais áreas, combater
o volume de água potável desperdiçado pelo uso abusivo e reduzir
as perdas de vazamento;

II – Conservação, que deve ser entendida como o conjunto de
ações que não permitam a degradação das águas superficiais e
subterrâneas, contaminação do subsolo e dos corpos d’água por
pesticidas e contaminantes (metais pesados), a destruição das
matas ciliares e das áreas de recarga dos aqüíferos, os lançamentos
indevidos nas galerias de águas pluviais;
III – Aproveitamento de água de chuva, que deverá ser entendido
como o conjunto de ações que possibilitem a captação,
reservação, tratamento, monitoramento da qualidade e
distribuição para o uso em irrigação, lavagem de pisos, dentre
outros usos de importância correlata. Neste caso os sistemas de
reservação e distribuição deverão ser totalmente separados, de
modo a impedir a mistura com água da rede pública, conforme
legislações vigentes;
IV – Reuso de águas servidas, que deve ser entendido como as
que já foram utilizadas primeiramente em tanques, máquinas de
lavar, chuveiros e banheiras, para utilização em atividades menos
nobres, compatíveis com as características dessas águas servidas,
envolvendo a captação, coleta, tratamento, monitoramento da
qualidade, distribuição e manutenção;
V - Incentivar o reuso das águas provenientes de Estações de
Tratamento de Esgoto, para aplicações compatíveis, tais como:
limpeza de ruas, galerias, bueiros, redes de esgoto e atividades
industriais compatíveis.
Parágrafo único. Os condomínios acumularão a água pluvial
mediante instalação e operação de reservatórios apropriados,
respeitados os regulamentos e as especificações técnicas
pertinentes.
Art. 5.º - Deverão ser desenvolvidos estudos para obtenção de
soluções técnicas para a efetiva aplicação de sistemas
economizadores nos projetos de novas edificações,
especialmente:
I - Sistemas hidráulicos: bacias sanitárias com volume de descarga
reduzido, conforme orientações técnicas de órgãos
especializados; chuveiros e lavatórios com volumes fixos de
saída de água; torneiras e válvulas de fechamento automático,
dispositivos de redução de vazão/pressão, arejadores e
dispositivos de descarga reduzida de aparelhos sanitários;
II - Captação, armazenamento, tratamento, monitoramento da
qualidade e utilização de água proveniente de chuvas;
III - Captação, armazenamento, tratamento e monitoramento
da qualidade adequada ao uso e utilização de águas servidas
principalmente em edificações comerciais e industriais, que
devem ter equipe de manutenção especializada para garantir a
qualidade mínima da água para o reuso, de acordo com a sua
utilização;
IV - Instalação de hidrômetro para medição individualizada em
edifícios residenciais e comerciais.
§ 1º O equipamento para medição individualizada deverá estar
de acordo com a Portaria n.º 246, item 9.4, do Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO, ou outra que a substituir, além de ter sido submetido
a ensaios devidamente comprovados por laudos técnicos de
órgãos competentes, atestando que o referido equipamento está
de acordo com as Normas Brasileiras.
§ 2º O Poder Executivo, através de seu órgão gestor, responsável
pelo sistema público de abastecimento de água, disponibilizará
o serviço de medição individualizada para condomínios,
mediante solicitação do interessado, de acordo com os
procedimentos estabelecidos em Norma Técnica interna.
Art. 6.º - Deverão ser estudadas e desenvolvidas soluções técnicas
e também um programa de estímulo à adaptação das edificações
já existentes.
Art. 7.º - As edificações com projetos arquitetônicos aprovados
a partir de 02 (dois) anos da data de promulgação da presente lei
complementar deverão prever em seus respectivos projetos
hidráulicos sanitários, sistemas prediais de água que permitam a

medição individualizada do consumo de água de cada uma de
suas unidades de consumo públicas e privadas.
Art. 8.º - Os projetos arquitetônicos/hidráulicos, mencionados
no artigo anterior deverão prever um sistema de armazenamento
tanto para água de drenagem de subsolo, como de lavagem de
caixas d’água para utilização em lavagem de pisos e calçadas.
Art. 9.º - O Programa será aberto à participação de instituições
públicas e privadas e à comunidade científica.
Art. 10 - Em parceria com a iniciativa privada e organizações
não-governamentais, o Poder Executivo, através da Secretaria
de Educação, editará Cartilha de Conscientização do Uso
Racional da Água, a ser distribuída a todas as escolas municipais,
estaduais e particulares.
Art. 11 –É criada a Comissão de Estudos, Controle e Gestão da
Conservação e Uso Racional da Água, com a função de definir
as ações de implantação do Programa e receber contribuições de
qualquer interessado, a ser integrada por representantes de:

I- DAE S.A. Água e Esgoto;
II- Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente-
CONDEMA;
III- Secretarias Municipais;
IV- Instituições de ensino superior;
V- Entidades Representantes da Indústria Imobiliária e
da Construção Civil;
VI- Organizações não-governamentais.
Art. 12 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27/04/2007

GERSON HENRIQUE SARTORI

J u s t i f i c a t i v a

Inicialmente nosso intento previa apenas a reutilização de “águas
servidas”, como forma de economizar a água da rede pública de
abastecimento e proporcionar economia ao usuário. Estudando
melhor o assunto, ficamos convencidos da necessidade de
encontrar meios para que a água tratada seja usada apenas para
“fins mais nobres” como para beber, preparar alimentos e higiene
pessoal e que, portanto, seria melhor abordar o tema de forma
mais abrangente, razão pela qual passou o intento à conservação
e uso racional da água, desperdício quantitativo de água ,
utilização de fontes alternativas e águas servidas nas novas
edificações , além de prever campanhas educativas sobre o tema,
objetivando beneficiar o sistema abastecimento público, a saúde
pública, o saneamento ambiental e o consumidor.
Inúmeras entidades, inclusive a Organização das Nações Unidas
– ONU e a Organização Mundial da Saúde – OMS, vêm
alertando para o fato de que em algumas décadas a água doce
será o recurso natural mais escasso e disputado pela maioria dos
países.
Segundo a Associação dos Fabricantes de Materiais Sanitários –
ASFAMAS, o brasileiro gasta, em média, cinco vezes mais água
do que o volume indicado como suficiente pela Organização
Mundial da Saúde, que recomenda o consumo diário de 40 litros
diários por pessoa, enquanto que no Brasil são consumidos 200
litros dia/pessoa.
A terra contém cerca de 75% de superfície líquida totalizando
1,4 bilhões de km3 de água, mas o volume total da água doce é de
apenas 40 milhões de km3 que representa 3% do total, sendo a
maior parte na forma de gelo ou oculta no subsolo em
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profundidades que dificultam sua exploração. Em condições de
uso fácil não haveria mais que 150 mil km3, pouco mais de
0.01% do total de água do planeta. Documentos da ONU –
Organização das Nações Unidas são bastante pessimistas quanto
às principais fontes de abastecimento nos grandes centros
urbanos, prevendo para o ano de 2010 falta de água para dois
terços da população mundial.
A água está se tornando um bem de consumo de custos crescentes
e cada vez mais difícil. O Brasil possui a maior reserva de água
do planeta, aproximadamente 8% da água doce disponível. Mas
a situação não é das mais confortáveis, visto que 80% das águas
nacionais estão na Amazônia, onde a população é de apenas
5%; e os 20% restantes ficam responsáveis pelo abastecimento
de 95% da população; daí a importância dos planos de utilização
racional e conservação da água nos centros urbanos; pois além
da degradação ambiental que contamina os mananciais, o
abastecimento mundial enfrenta outra situação crítica: o
desperdício, que consome metade de toda água que é produzida
para abastecer os centros urbanos.
Apenas em 1997 foi criado, na esfera federal, o PNCDA –
Programa Nacional de Combate ao Desperdício de Água, que
tem como objetivo geral promover o uso racional da água para
abastecimento público nas cidades brasileiras, em benefício da
saúde pública, do saneamento ambiental, entre outros.
Sabe-se que, como objetivos específicos, o PNCDA visa atender
seis pontos principais, entre eles apoiar os programas de gestão
da qualidade aplicados a processos que envolvem a conservação
e o uso racional da água nos sistemas públicos e prediais.
No artigo intitulado “Como Economizar um Rio São Francisco”,
Cláudio Elias Conz, membro da ABAS-Associação Brasileira
de Águas Subterrâneas (www.abas.org.br) aponta este dado e
cita o seguinte resultado de algumas pesquisas:

A indústria brasileira, através de acordo firmado com a Secretaria
Especial do Desenvolvimento Urbano, se comprometeu a
produzir, até o ano 2000, bacias com descarga completa usando
até 9 litros de água e , até 2002, bacias utilizando 6 litros .
Portanto tudo o que foi entregue ao mercado desde final de 1999
utiliza menos de 9 litros ( a grande maioria já é de 6 litros), ou
seja, o mercado já as tem disponíveis sem nenhum problema.

Os números abaixo são comprovados por pesquisas reais:

Uma residência com 4 pessoas aciona a descarga sanitária em
média 16 vezes ao dia. (16 descargas de 30 litros/dia = 480
litros/dia). 480 litros/dia X 30 dias = 14.400 litros ou 14,4 m³ de
consumo ao mês. 14,4 m³ X R$3,20 ( valor cobrado pela Sabesp
pelo m³) = R$ 46,00 de gastos com água ao mês com descargas.

Fazendo a mesma conta com bacias que utilizam 6 litros: 16
descargas de 6 litros/dia = 96 litros/dia X 30 dias = 2880 litros
ou 2,88m³ X R$ 3,20 ( valor cobrado pela Sabesp pelo m³) = R$
9,22 de gasto com a mesma água. Uma economia de ( R$ 46,00
– R$ 9,22) = R$ 36,78 na conta de água. Portanto a bacia ( que
custa cerca de R$ 50,00) se paga em dois meses. A conta revela
uma economia de 11.560 por mês, ou se preferir, uma redução
de 80% no consumo de água nas descargas sanitárias.

É bom lembrar que a água utilizada para a descarga nos vasos
sanitários, é a mesma água tratada e potável, proveniente da
rede pública de abastecimento, e cuja destinação deveria servir a
finalidades mais nobres, para as quais é imprescindível o uso de
água tratada e dentro dos padrões internacionalmente
estabelecidos.
Por outro lado, se uma casa pode economizar 11,3 m³ de água ao
mês e, temos em Jundiaí cerca de 400.000 residências,
multiplicando-se o número de imóveis pela economia apurada,

teremos, no Município, uma economia de 45 milhões e 200mil
m³ de água tratada e de excelente qualidade, por mês. Água esta
que poderia servir a outras famílias que a necessitam para as
finalidades nobres a que se destinam. Só para ilustrar, vale à
pena dizer que, em um ano, a economia poderia chegar a 542
bilhões e 400 milhões de m³ de água tratada.
Para o momento, estamos propondo que as disposições do
presente projeto de lei complementar sejam observadas apenas
no tocante às novas edificações. No entanto, citamos aqui algumas
experiências de outros países, pois a criação do incentivo à
troca das bacias sanitárias deveria obedecer a uma ação conjunta
entre o Município e a DAE S/A, mediante proposta do Executivo:

México - Em 1991, o governo mexicano criou o “ reposition
cost”, substituindo três milhões e meio de válvulas por vasos
sanitários com caixa acoplada, de 6 litros de descarga, obtendo
uma redução de consumo de 5.000 litros de água por segundo.”
Reposition cost” era o preço que cada proprietário de edificação,
dos mais variados usos, havia pago pala reposição das bacias,
trocadas em locais autorizados para tanto, e que era devolvida
pelo governo.
Nova York –Foi contratada uma empresa privada para coordenar
todos os projetos e efetuar as trocas das bacias. O resultado é
que a cidade está economizando 150 milhões de galões de água
por dia, gerando uma economia de bilhões de dólares. Com a
colaboração de órgãos de proteção ambiental, foi definida uma
área em alto mar, onde foram depositadas as bacias retiradas,
criando um recife e um habitat para a formação de corais.
Los Angeles – O governo da Califórnia ofereceu redução de
impostos para toda a troca de bacias com consumo superior a 6
litros. Também utilizou uma intensiva campanha publicitária
nos meios de comunicação, mostrando as vantagens e a economia
provenientes da troca de bacias.
Japão – Lá foram mudadas as regras da construção civil e os
condomínios, hotéis e hospitais passaram a ser construídos com
sistemas particulares de reaproveitamento de águas servidas.
Nos mesmos, a água sai pelo ralo do box ou da banheira, segue
por canos independentes até um pequeno reservatório que
abastece os vasos sanitários da edificação. Só então passa a
esgoto que, em algumas cidades é tratado e reutilizado em
processos industriais.
Brasil – O Brasil, apesar de possuir água em abundância é,
também, um dos países onde há maior desperdício. Aqui o uso
da água corre em direção oposta a dos países desenvolvidos
que, desde a década de 70, vêm adotando programas de
conservação. Um deles é o desenvolvimento de tecnologias mais
eficientes. Vários países tornaram obrigatória a adoção de
equipamentos sanitários mais econômicos. Por exemplo, a
válvula de descarga, que ao ser acionada gasta até 30 litros de
água, substituída por vasos com caixa acoplada, que utiliza apenas
6 litros cada vez que a descarga é acionada.

A ABCP – Associação Brasileira de Cimento Portland, efetuou
estudos, concluindo que as bacias velhas, trocadas, podem ser
usadas pela indústria cimenteira como parte da matéria prima e
testes buscam viabilizar o uso das bacias trocadas nos municípios
nas concreteiras, como parte da matéria prima, resolvendo, assim,
o problema ecológico que seu depósito poderia causar.
 A utilização da agua de chuva: por que deixar de captar
e utilizar uma água que cai do céu e que, sem ser devidamente
aproveitada, ainda pode causar enchentes? A água da chuva é
uma água suave que pode ser utilizada de várias formas: durante
a lavagem de roupas, carros, calçadas, automóveis ou irrigação
de hortas e jardins. Com isso ela é capaz de compensar
deficiências, substituindo com vantagens, até 50% da água
oriunda dos sistemas públicos de abastecimento (água tratada,
destinada a finalidades mais nobres). Por outro lado, a retenção

da água proveniente da chuva, principalmente nos centros das
cidades, que possuem quase que a totalidade de seu solo
impermeabilizado por ruas, calçadas e edificações, contribui
para a diminuição das enchentes.
Ações preventivas de educação ambiental são cruciais para evitar
as medidas custosas subseqüentes para reabilitar, tratar e
desenvolver novas fontes de água. Além de leis e regulamentos,
fomentando ou até obrigando a adoção de medidas capazes de
levar à otimização na utilização dos recursos hídricos, a
conservação da água depende sobretudo de mais que campanhas
de conscientização, de ações educativas junto à comunidade,
esclarecendo sobre as maneiras de evitar o desperdício, as formas
de economizar e as fontes alternativas para a captação de água,
bem como a diferenciação dos usos, ou seja: para algumas
atividades não há necessidade de utilização de água tratada.
O desperdício é apontado hoje como um dos principais inimigos
a serem combatidos, visto que a população de um modo geral
não dá o devido valor ao líquido da vida, prevalecendo à ilusão
de um bem inesgotável. Talvez um fator que contribua para este
descaso da população, além da falta de consciência e educação
sobre a proteção dos recursos hídrico, seja o baixo custo
comparativamente a outros produtos do mercado. Mil litros de
água custam o equivalente a um litro de refrigerante. No dia-a-
dia, cada um pode auxiliar de alguma forma. Por exemplo:
estamos acostumados a escovar os dentes com a torneira aberta,
passamos mais tempo que o necessário no chuveiro e, geralmente
não nos importamos quando o vizinho lava o carro e deixa a
mangueira derramando durante todo o processo, o mesmo
valendo para as lavagens de calçadas.
O quadro seguinte  traz números surpreendentes sobre o
desperdício de água causado por apenas uma torneira:
 

 Rever hábitos arraigados nos indivíduos e na coletividade não é
uma tarefa fácil. Daí a importância de investir na nova geração,
nos jovens e crianças, pois, é através da educação que se formam
cidadãos conscientes. Assim, em Jundiaí, além das campanhas
educativas, propomos a abordagem do tema nas escolas
integrantes da rede pública municipal, uma vez que pode ser
abordado no currículo, na disciplina Geografia.

GERSON HENRIQUE SARTORI

 PROJETO DE LEI Nº 9.726

Art. 1º - Fica reaberto por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo
para lavratura de escritura de doação da área de terreno situada
na Avenida Presbítero Manoel Antônio Dias Filho, Equipamento
Urbano e Comunitário “2B”, Parque Residencial Jundiaí,
Fazenda Grande, previsto no art. 3º, da Lei nº 6.608, de 29 de
novembro de 2005.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta do donatário do imóvel.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN

              Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade a presente
propositura, que tem por finalidade reabrir o prazo estipulado
no art. 3º, da Lei nº 6.608, de 29 de novembro de 2005, para
lavratura da escritura de doação.

A medida deve-se ao fato de que, por ser Jundiaí Área de Proteção
Ambiental – APA, necessita dos licenciamentos ambientais
obrigatórios, tais como “Certificado de Dispensa de Licença de
Instalação” da CETESB e respectiva planta, bem como os
certificados do DPRN Parecer Técnico Florestal, os quais
comumente demandam um grande lapso de tempo para sua
expedição, o que efetivamente ocorreu no presente caso.

 Ocorre que por ocasião da expedição dos licenciamentos, o
prazo assinado pela Lei nº 6.608/05 já havia expirado, sendo
necessária a reabertura do mesmo, a fim de possibilitar a lavratura
da escritura de doação.

Assim, expostos os motivos ensejadores do presente projeto
de lei, permanecemos convictos de que os Nobres Vereadores
não faltarão com o costumeiro apoio para a aprovação da
propositura.

                                        ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

PROJETO  DE  LEI  N.º 9.727

 Art. 1º - Fica alterado de 524 para 549 o número quantitativo
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, de provimento
efetivo, criado pelas Leis n.ºs 3.067, de 10 de junho de 1987, e
3.068, de 10 de junho de 1987, alteradas pelas Leis n.ºs 3.135,
de 11 de dezembro de 1987, 3.488, de 07 de dezembro de 1989,
3.939, de 20 de maio de 1992, 4.621, de 08 de setembro de
1995, 4.704, de 21 de dezembro de 1995, 4.707, de 21 de
dezembro de 1995, 5.314, de 21 de outubro de 1999, e 6.590, de
06 de outubro de 2005.

Art. 2º - Fica alterado de 280 para 330 o número quantitativo do
cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, nível II, de
provimento efetivo, criado pelas Leis n.ºs 3.067, de 10 de junho
de 1987 e 3.081, de 10 de julho de 1987, alteradas pelas Leis n.ºs
6.183, de 28 de novembro de 2003 e 6.730, de 26 de julho de
2006.
Art. 3º - Fica alterado de 150 para 170 o número quantitativo do
cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, nível II, de
provimento efetivo, criado pela Lei n.º 5.288, de 18 de agosto de
1999.
Art. 4º - Fica alterado de 165 para 180 o número quantitativo do
cargo de Secretário Administrativo, nível IV, de provimento
efetivo, criado pela Lei n.º 3.081, de 10 de julho de 1987, alterada
pelas Leis n.ºs 6.589, de 06 de outubro de 2005, 6.637, de 16 de
janeiro de 2006, e 6.730, de 26 de julho de 2006.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta das seguintes dotações orçamentárias:
18.01.12.361.0002.2555.3190 e 18.01.12.365.0002.2556.3190.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

            ARY FOSSEN
       Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o presente
Projeto de Lei que tem por finalidade a alteração do número
quantitativo dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, nível I,
Auxiliar de Serviços Operacionais, nível II, Auxiliar de Serviços
Educacionais, nível II, e Secretário Administrativo, nível IV.

Os números quantitativos se fazem necessários para atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, em razão da criação de duas creches, nos Bairros
Morada das Vinhas e Tulipas, bem como para fins de reposição
de servidores e atendimento da demanda nas 130 unidades do
sistema municipal de ensino.

A iniciativa encontra adequação orçamentária, conforme
demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas que
acompanha o presente.

Demonstrados os motivos que ensejam a presente propositura,
permanecemos convictos do apoio dos Nobres Vereadores para
a sua integral aprovação.

ARY FOSSEN
                                 Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N°. 9.728
(Enivaldo Ramos de Freitas)
Denomina “Praça OCTACÍLIO GUTIERREZ” o Sistema de
Lazer 15 do loteamento “Conjunto Residencial INPS” (Bairro
Agapeama).

Art. 1º.  É denominado “Praça OCTACÍLIO GUTIERREZ” o
Sistema de Lazer 15 do loteamento “Conjunto Residencial
INPS”, localizado entre a Rua José Gaspar e a Alameda Canadá,
no Bairro Agapeama, conforme assinalado na planta integrante
desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26/04/2007

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

J u s t i f i c a t i v a
O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Praça OCTACÍLIO GUTIERREZ”
o Sistema de Lazer 15 do loteamento “Conjunto Residencial
INPS” (Bairro Agapeama).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

PROJETO DE LEI N°. 9.729
(Marcelo Roberto Gastaldo)
Denomina “JOSÉ CARREIRA” a Creche do Idoso (Vila
Hortolândia).

Art. 1º.  É denominada “JOSÉ CARREIRA” a Creche do Idoso,

localizada na Rodovia Vereador Geraldo Dias, defronte do
terminal rodoviário urbano de Vila Hortolândia.
Parágrafo único.  Da placa toponímica constará a seguinte
expressão: “Zé Português”.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26/04/2007
MARCELO ROBERTO GASTALDO

J u s t i f i c a t i v a
O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “JOSÉ CARREIRA” a Creche do
Idoso (Vila Hortolândia).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

MARCELO ROBERTO GASTALDO

PROJETO DE LEI N°. 9.730
(Carlos Alberto Kubitza)
Denomina “Praça ROZA BERTANI RAZÊRA” área pública
do Jardim Santana.

Art. 1º.  É denominada “Praça ROZA BERTANI RAZÊRA” a
área pública situada na Rua Nelson Maia Maselli, confluência
com a Rua Antônio Zandona e Avenida dos Imigrantes Italianos,
no Jardim Santana, conforme assinalado no croqui integrante
desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26/04/2007
CARLOS ALBERTO KUBITZA

J u s t i f i c a t i v a
O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Praça ROZA BERTANI RAZÊRA”
área pública do Jardim Santana.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

CARLOS ALBERTO KUBITZA

PROJETO DE LEI N°. 9.731
(Júlio César de Oliveira)
Proíbe empresas que utilizam o serviço de “motoboys” de fixar-
lhes tempo mínimo para entregas.
Art. 1º.  Ficam as empresas e estabelecimentos que mantêm ou
utilizam os serviços de entrega rápida, denominados
“motoboys”, proibidas de fixar tempo mínimo para entregas,
em contrapartida de oferta de brindes e recompensas.
Parágrafo único.  Ao infrator aplicar-se-ão as sanções
estabelecidas em regulamento.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26/04/2007
JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

J u s t i f i c a t i v a
Demais simples esta iniciativa que visa proibir a fixação de
tempo mínimo, imposto pelas empresas e estabelecimentos
comerciais, para os serviços de entrega rápida realizada pelos
“motoboys”, fazendo assim com que esses profissionais
realizem suas entregas o mais rápido possível, em troca de
gratificações como brindes e outras recompensas.
Tal incentivo dessas empresas é demasiadamente perigoso, pois



PÁGINA 32  IMPRENSA OFICIAL 4 DE MAIO DE 2007

faz com que os “motoboys” percorram as vias em altas
velocidades, colocando em risco a própria vida, bem como a
integridade física dos demais munícipes que transitam pelo
Município.
Isto posto, conto com o apoio dos nobres Pares.

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

PROJETO DE LEI N°. 9.732
(José Antônio Kachan)
Obriga farmácias e drogarias a disponibilizar o Compêndio de
Bulas de Medicamentos-CBM para consulta pública.

Art. 1º.  Ficam todas as farmácias e drogarias obrigadas a
disponibilizar o Compêndio de Bulas de Medicamentos-CBM
atualizado, para consulta pública.
§ 1º.  Entende-se como CBM a publicação anual do conjunto de
bulas de medicamentos comercializados no Brasil, editado pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, contendo
“bula para o paciente” e “bula para o profissional de saúde”.
§ 2º.  O CBM deve estar afixado em local de fácil acesso e
visibilidade, em placa com dimensões mínimas de 30cm (trinta
centímetros) por 50cm (cinqüenta centímetros), contendo os
seguintes dizeres: “Este estabelecimento dispõe do Compêndio
de Bulas de Medicamentos-CBM para consulta pública
gratuita”.
Art. 2º.  O descumprimento desta lei acarretará ao infrator multa
e interdição do estabelecimento, na reincidência.
Art. 3º.  Os estabelecimentos terão prazo de 90 (noventa) dias,
a partir da data de publicação desta lei, para a devida adequação.
Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26/04/2007
JOSÉ ANTÔNIO KACHAN

J u s t i f i c a t i v a
Demais simples a iniciativa ora pretendida, que visa publicar
em farmácias e drogarias do Município o Compêndio de Bulas
de Medicamentos-CBM, lançado pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária-ANVISA em 2003, que dispõe sobre o
conjunto de bulas de medicamentos comercializados no Brasil,
para consulta do público em geral.
A intenção é promover o uso racional de medicamentos com
adoção de um rígido controle de atualizações, principalmente
no que diz respeito à incorporação de advertências sobre efeitos
adversos, em acordo com padrões internacionais.
Isto posto, conto com o apoio dos nobres Pares.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN

OF. GP.L nº 134/2007
Processo nº 8.197-9/2007

        Jundiaí, 26 de abril de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência e aos Nobres
Vereadores que, com fundamento nos artigos 72, inciso VII e
artigo 53, da Lei Orgânica do Município, estamos apondo VETO
TOTAL ao Projeto de Lei nº 9.598, aprovado por essa E.
Edilidade, em Sessão Ordinária realizada no dia 03 de abril de
2007, por considerá-lo ilegal, inconstitucional e contrário ao
interesse público, consoante as razões a seguir aduzidas.
O Projeto de Lei em tela exige de bares, restaurantes e similares
afixação de propaganda educativa sobre os perigos e os
desdobramentos que poderão ocorrer no caso do uso da bebida
alcoólica quando na condução de veículos automotores pela vias
públicas.

 Da simples leitura do texto do Projeto de Lei, extraí-se que o
mesmo é inócuo, considerando que nem mesmo prevê imputação
de penalidade no caso de eventual descumprimento da lei pelos
proprietários desses estabelecimentos comerciais.
Com efeito, não prevendo citada punição aos supostos
transgressores, inaplicável então a propositura dada à
contrariedade ao interesse público nesse sentido, condição
essencial das leis para que tenham eficácia.

Deste modo, o presente Projeto de Lei afronta um dos Princípios
da Administração Pública contidos no art. 111, da Constituição
Estadual, que assim prescreve:

“Art.111 – A administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse
público.” (destacamos)

Ademais, vislumbra-se que o intento objetivado pelo Nobre
Edil acaba por impor atribuição a Órgão da Administração Pública
ao exigir fiscalização, contrariando o disposto no artigo 46, inciso
V, senão vejamos:

“Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
projetos de lei que disponham sobre:
(. . .)
‘V- criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
administração pública municipal;
(. . .)
Assim, ficam caracterizados os vícios que pesam sobre o Projeto
de Lei ora vetado, que impedem a sua transformação em lei, em
decorrência da ilegalidade, inconstitucionalidade e, ainda, por
ser contrário ao interesse público, motivos pelos quais
permanecemos serenos e convictos de que os Nobres Vereadores
não hesitarão em manter o presente VETO TOTAL.
Na oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração.

                 Atenciosamente,

ARY FOSSEN
                               Prefeito  Municipal

PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°. 730
(GERSON HENRIQUE SARTORI)
Altera o Regimento Interno, para criar o Diploma de Amigo
do Meio Ambiente.

Art. 1º.  O Regimento Interno (Resolução 379, de 13 de
novembro de 1990) passa a vigorar acrescido destes dispositivos:
“Art. 191.  (...)
(...)
XXVI- Diploma de Amigo do Meio Ambiente, destinado a
pessoa ou instituição que se destacar na área ecológica.
(...)
“Art. 195-B.  No caso do Diploma de Amigo do Meio Ambiente:
I-  a concessão far-se-á por ato da Mesa, anualmente, por:
a)  decisão própria, uma vez;
b)  decisão de bancada partidária, uma vez;
II-  o nome, o histórico e, no caso de instituição, prova do
registro legal, serão apresentados até 5 de maio;
III-  a placa:
a)  discriminará a composição da Mesa e, se for o caso, da
bancada partidária;
b)  será entregue na sessão ordinária a realizar-se na semana

alusiva ao Dia Mundial do Meio Ambiente (5 de junho).”
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 27/04/2007.

GERSON HENRIQUE SARTORI

Marilena Perdiz Negro Ana Tonelli
José Galvão Braga Campos Marcelo Roberto Gastaldo
Adilson Rodrigues Rosa Antonio Carlos Pereira Neto
Roberto Conde Andrade Silvana Cássia Ribeiro Baptista
Luiz Fernando Machado Cláudio Ernani M. de Miranda

J u s t i f i c a t i v a
No art. 191 que este projeto refere, o Regimento Interno
(Resolução 379, de 13 de novembro de 1990) arrola títulos
honoríficos:

“Título VII- Da Elaboração Legislativa Especial
           “Capítulo VI-Dos Títulos Honoríficos
           “Art. 191. São títulos honoríficos:
           (...)”

Ao referido capítulo afigura-se oportuno acrescentar o
Diploma de Amigo do Meio Ambiente, como forma de reverenciar
oficial e publicamente a participação exemplar de pessoas e
instituições na área ecológica.

Espera-se pois do Plenário da Casa favorável acolhida
da matéria aqui oferecida à sua apreciação.

GERSON HENRIQUE SARTORI

MOÇÃO 00153

APELO ao Governo do Estado pela ampliação do parcelamento
do recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores-IPVA.

Considerando que a carga tributária que recai sobre as famílias
no início da cada ano é terrível, já que é neste período que devem
ser pagas mensalidades escolares, material e transportes para os
estudantes, impostos sobre a propriedade de imóveis, sobre a
renda da família e sobre os automóveis também;
Considerando que tais gastos acabam comprometendo  o
orçamento do restante do ano, fazendo com que o cidadão tenha
dificuldades  para cumprir todos seus compromissos, optando
por quitar as dívidas mais prementes, e deixando para um segundo
momento, geralmente o do licenciamento do veículo, o pagamento
do IPVA;
Considerando que, ao se postergar tal pagamento, o acréscimo é
de 20% - nível considerável para qualquer bolso -, em multas
pelo atraso, mais 01% de juros ao mês;
Considerando que atitude tão rígida para com o assunto, promove
cada vez mais a inadimplência, pois a carga tributária é tão alta
que entrava o crescimento do País;
Considerando que ampliando o prazo de pagamento, das atuais
três parcelas para até dez, possibilitaria enorme mobilidade ao
contribuinte que poderia honrar seus compromissos da forma
mais adequada aos seus rendimentos mensais,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
soberano Plenário, esta Moção de Apelo ao Governo do Estado
pela ampliação do parcelamento do recolhimento do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA, dando-se
ciência desta deliberação ao Sr. Governador.

Sala das Sessões, 26/04/2007
ROBERTO CONDE ANDRADE


